
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina, Marilena e Itaúna do Sul 
– denominado “SINDINOL”, registrado no CNPJ nº. 00.921.370/0001-61, em Nova Londrina 
Paraná, CEP: 87970.000, CONVOCA todos os seus associados para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada na residência localizada na Av. Perimetral n°. 1.636, em 
Marilena PR, no DIA, 29/10/25 a partir das 18:00 horas em primeira convocação e às 18 horas 
e 30 minutos em segunda convocação com qualquer número de participantes. Ordem do dia: 
1) Prestação de contas; 2) Assunto geral.   

 
            Nova Londrina 24 de outubro de 2025. 
 
           Adriana Cristina Leite Dílio Dos Santos 

                    Presidente do SINDINOL 
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PEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Serviços em ares-condicionados, compreendendo instalação, manutenção e 
afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 190.353,02; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 101/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09:00horas do dia 11/11/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá 
ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 24 de outubro de 2025. TATIANE DIAS 
FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 100/2025 
Processo Administrativo 188/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2000/2025. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Aquisição de 5.000 (cinco 
mil) pacotes de balas mastigáveis. destinadas à distribuição gratuita durante os eventos natalinos., 
Pregão Eletrônico nº. 100/2025, o participante:  

241800 - D.CAMP ALIMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Balas mastigáveis, sabores sortidos de frutas, coloridas 
e aromatizadas artificialmente, embaladas 
individualmente, em pacote com peso líquido mínimo 
de 600 gramas. 
 Características mínimas obrigatórias: 
 sabores: deverá conter, no mínimo, 04 (quatro) sabores 
de frutas distintos por pacote. 
 Qualidade sensorial: as balas devem apresentar 
formato uniforme, consistência macia e mastigável, 
sem serem excessivamente aderentes ao invólucro ou 
aos dentes. A cor e o sabor devem ser nítidos e 
característicos das frutas correspondentes. 
 Em individual: cada bala deve ser acondicionada em 
invólucro próprio, de material atóxico, que garanta a 
higiene e a integridade do produto. 
 Embalagem coletiva: o pacote externo deverá ser 
resistente e lacrado, contendo de forma legível todas as 
informações exigidas pela legislação sanitária vigente, 
incluindo: lista de ingredientes, informação nutricional, 
dados do fabricante, lote, data de fabricação, prazo de 
validade e informações sobre alérgenos. 
 Regularid o produto e o fabricante devem atender a 
todas as normativas da agência nacional de vigilância 
sanitária (anvisa) para a categoria de alimentos. 

Unidade Erlan 5.000 R$ 7,00 R$ 35.000,00 

    
Total do 

Fornecedor: 
R$ 35.000,00 

   

Paraíso do Norte, 16 de outubro de 2025. 
  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 75.633.032/0001-23 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES EM PARANAVAÍ, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO E SEUS 
OUTROS DEPARTAMENTOS. 

DATA DO CONTRATO 14/12/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 37.900,00 (trinta sete mil e novecentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 038/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 208/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025 

  
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | ON-LINE

Mais informações: (41) 3077-8880 | www.rochaleiloes.com.br

1º Leilão: dia 04/11/2025 às 09h45     2º Leilão: dia 05/11/2025 às 09h45
ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Augusto Zibarth, 994 - Curitiba/PR 
- CEP: 81560-360, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ – 
SICREDI RIO PARANÁ, com sede à Avenida Antonio Ormeneze, n° 1091, Centro, Nova Londrina/PR, CNPJ/MF nº 81.206.039/0001-61, nos termos 
da Cédula de Crédito Bancário sob nº C30731595-5, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram 
como EMITENTE(S)/GARANTIDO(ES) FIDUCIANTE(S): MAYCON JEAN ZACARIAS DA SILVA, brasileiro, produtor agropecuário, portador do RG nº 
88561660 SSP/PR, inscrito no CPF nº 079.598.109-07, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com VANESSA FERNANDES 
ZACARIAS, brasileira, comerciante, portadora do RG nº 12.541.371-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 085.366.759-42, residentes e domiciliados na 
Rua Alagoas, 1114, Centro, Terra Rica/PR, CEP 87890-000; levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, no dia 04 de novembro de 2025, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do 
credor Fiduciário: IMÓVEL: 1) Imóvel: Rural: Lote Subdivisão 01-B/Parte 02, com área de 3,6300 hectares ou 36.300,00 metros quadrados, lote 
resultante do desmembramento do Lote Subdivisão01-B,este oriundo do desmembramento do Lote 8-X-1, 1ª Zona da Gleba Sinop, Parte dos 
Lotes 02 a 26 da Gleba 1-B, 2ª Parte, situado no município e comarca de Terra Rica-PR. Divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
15.881 do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Terra Rica-PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site 
https://rochaleiloes.com.br/. ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência no site acima 
mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I: 1) Em 
caso de imóvel ocupado, desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 2) O pagamento de débitos condominiais, 
tributos, multas administrativas ou qualquer outro débito municipal, estadual ou federal, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o 
imóvel, é de responsabilidade do arrematante; 3) Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados de conta 
bancária de titularidade do ARREMATANTE; 4) Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – sendo: 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do lance aceito, a ser pago pelo arrematante; 5) O arrematante pagará à vista no prazo máximo de 24hs, a contar do 
encerramento do leilão, o preço total da arrematação; 6) O auto de arrematação somente será assinado pelo leiloeiro e pelo vendedor após a 
confirmação dos pagamentos; 7) A arrematação é realizada na condição “ad corpus”; 8) O arrematante ONLINE receberá por e-mail as instruções 
para os pagamentos; 9) O Arrematante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do auto de arrematação, para realizar a 
Escritura Pública de Compra e Venda, Recolhimento do Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITBI) e o competente Registro Público da referida 
Escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Terra Rica-PR. A inobservância do prazo e das condições aqui descritas, 
autorizará o SICREDI adotar todas as medidas judiciais necessárias para a conclusão da transferência do imóvel; 10) A venda só será realizada 
mediante pagamento à vista, vedado o parcelamento; 11) O Devedor Fiduciante possui o direito de preferência para adquirir o imóvel até a data 
de realização do segundo leilão, nos termos do §2º-B e §3º, ambos do artigo 27 da Lei 9514/1997; 12) DO LANCE: Os lances oferecidos via 
INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão 
de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; 13) DA 
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as 
ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese; 14) DA DESISTÊNCIA OU 
INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será 
chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, 
sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de comissão e expedição do 
auto de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão 
honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e majoração do lance, uma vez que os lances 
foram ofertados por livre e espontânea vontade do licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente 
inferior, os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, ficarão obrigados a pagarem a taxa de 
comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 
edital e na legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a honrar o preço e a taxa de comissão 
o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos 
leilões até que seja regularizada a pendência; 15) O lance considerado válido é o último dado pelo USUÁRIO, não havendo o que se falar em valor 
de lance primitivo e/ou inicial; 16) LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: O lance em primeira praça não impede a realização da segunda praça em caso 
de inadimplemento. Caso não haja o pagamento da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em seus respectivos prazos, o lance é 
considerado automaticamente inadimplente e seu lançador terá o cadastro bloqueado, sem prejuízo de haver a convocação do segundo melhor 
lance, e, na ausência deste, a realização da segunda praça já designada na data e pelo valor constante no presente Edital. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima disposto, fica desde já designado o dia 05 de novembro de 2025, às 09:45 horas 
(horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior 
a R$ 168.096,68 (cento e sessenta e oito mil, noventa e seis reais e sessenta e oito centavos). Fica(m) desde já intimado(s) o(s) alienante(s) 
fiduciante(s): MAYCON JEAN ZACARIAS DA SILVA (CPF/MF nº 079.598.109-07), VANESSA FERNANDES ZACARIAS (CPF/MF nº 085.366.759-
-42), na pessoa de seus respectivos representantes legais e/ou cônjuges se casados forem, através deste edital, caso não o sejam encontrados 
para intimação pessoal ou outro meio idôneo. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. OBSERVAÇÕES II: 
a) Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de avaliação do imóvel; b) Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: 
Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 3/2025 - PMSAC

OBJETO: LICITAÇÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06 / 07 / 08 E AQUISIÇÃO EM COMPRA COMPARTILHADA DE
MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS NOVOS DESTINADOS AO CONSÓRCIO CICA E AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS EM ATENDIMENTO AO CONVENIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - CONVENIO SEAB/PR Nº293/2025 CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : PARANA EQUIPAMENTOS S A

 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil reais)R$1.628.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.1311.4.4.90.52.00 - 408

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 2/2025 - PMSAC

OBJETO: LICITAÇÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06 / 07 / 08 E AQUISIÇÃO EM COMPRA COMPARTILHADA DE
MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS NOVOS DESTINADOS AO CONSÓRCIO CICA E AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS EM ATENDIMENTO AO CONVENIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - CONVENIO SEAB/PR Nº293/2025 CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

 (seiscentos e setenta e nove mil e oitocentos reais)R$679.800,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.1311.4.4.90.52.00 - 408

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 1/2025 - PMSAC

OBJETO: LICITAÇÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06 / 07 / 08 E AQUISIÇÃO EM COMPRA COMPARTILHADA DE
MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS NOVOS DESTINADOS AO CONSÓRCIO CICA E AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS EM ATENDIMENTO AO CONVENIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - CONVENIO SEAB/PR Nº293/2025 CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

 (seiscentos e noventa e nove mil reais)R$699.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.1311.4.4.90.52.00 - 408

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 1062/2025 
 
 

Concede licença para tratamento de saúde a servidora pública 
municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o art. 103 da Lei Municipal 
nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município 
de Alto Paraná - Estado do Paraná e; 
 
Em conformidade com a conclusão da Perícia Médica. 

 
Resolve: 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde no período compreendido entre 22-08-2025 a 05-
10-2025 a servidora pública municipal Eliane Cristina Vedana Roncaglio, nomeada pelo Decreto nº 
168/2005, matrícula nº 7919-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionista-20h., lotada 
na Secretaria Municipal de Educação do Município de Alto Paraná - Estado do Paraná. 
 
 § 1º. O período de licença para tratamento de saúde concedido no caput deste artigo está de 
acordo com a Perícia Médica, conforme atestado pericial emitido pelo Dr. Lucio F. Enares CRM 
– 24126 Médico do Trabalho, em data de 22-09-2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 22-08-
2025. 

 
Alto Paraná-PR., 23 de outubro de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO FORMULA COMERCIO DO AUTOMOVEIS LONDRINA. 
CNPJ DO CONTRATADO 01.304.124/0008-08 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE 05 VEÍCULOS NOVOS 0KM PICK-UP 

CABINE DUPLA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 15/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 15/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 642.500,00 (seiscentos e quarenta e dois mil e 

quinhentos reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 036/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 209/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 036/2025 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2025 – ID 2954/2025. 
 
Município de Diamante do Norte/PR, com sede na Rua José Vicente, 257, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Eliel dos Santos 
Correa, inscrito no CPF sob n° 030.788.569-09 e RG n° 6.653.656-4 e a Sra. Luzia da Silva 
Navarro Mariano, Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
 
WPB Comércio, Serviços e Assessoria Eireli, cadastrada no Cnpj sob o nº 28.610.644/0001-
10, com sede à Rua Ana Maria Martinez, 121, Assunção, São Bernardo do Campo/SP, neste 
ato representada pelo Sr. Willian Paulo Burkle, Brasileiro, Solteiro, Empresário, portador do 
Rg nº 33.806.537-3, SSP/SP e Cpf sob o nº 318.847.358-35, residente e domiciliado a Rua 
Antonio Serafim Zampieri 150, Casa 49, Demarchi, São Bernardo do Campo/SP. 
 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 003/2024 – Pregão Eletrônico 04/2024 do 
Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, objetivando a 
aquisição de conjuntos de mesas e cadeiras escolares, como também, módulos desmontáveis. 
 
VALOR TOTAL: R$ 246.875,00 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano    
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 24 de outubro de 2025. 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 111/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE JOGOS
PEDAGÓGICOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE
ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  22 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MOURA LEAL LTDA

 (vinte e dois mil, trezentos e setenta reais)R$22.370,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 110/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE JOGOS
PEDAGÓGICOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE
ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  22 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO

 (dez mil, quinhentos e oito reais e dez centavos)R$10.508,10

Recurso: 05.003.12.361.0007.2309.3.3.90.30.00 - 409

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 - 107

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 109/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE JOGOS
PEDAGÓGICOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE
ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  22 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CAROL COMERCIAL LTDA

 (dois mil, duzentos e seis reais e sessenta e dois centavos)R$2.206,62

Recurso: 05.003.12.361.0007.2309.3.3.90.30.00 - 409

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 - 107

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 108/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE JOGOS
PEDAGÓGICOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE
ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  22 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CORREA, SILVA & CIA LTDA

 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos)R$22.856,52

Recurso: 05.003.12.361.0007.2309.3.3.90.30.00 - 409

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 - 107

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 107/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE JOGOS
PEDAGÓGICOS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE
ASSIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 22 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  22 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA

 (um mil, cento e vinte e cinco reais)R$1.125,00

Recurso: 05.003.12.361.0007.2309.3.3.90.30.00 - 409

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 - 107

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 054/2025 

 
DATA: 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO VIII, DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO EM PACIENTE PORTADOR DE 
ARTRITE ACRÔMIO CLAVICULAR E + INFECÇÃO + 
TUMORAÇÃO, EM CARATER DE URGÊNCIA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO CLÍNICA MÉDICA CERVEIRA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. 
ENDEREÇO RUA PERNAMBUCO, Nº 1465 – CENTRO - PARANAVAÍ-PR 
CNPJ  11.082.514/0001-50 
VALOR R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1832/2025 
b) Licitação Nrº             :            62/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 24/10/2025 
e) Objeto Homologado  : o Objeto desta licitação é Aquisição de uniformes esportivos 

 
13.001.27.812.0009.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.002.23.695.0011.2.011.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. da Silva Falcão Uniformes - CNPJ/CPF: 29.525.989/0001-39 
   

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Agasalho completo (calça + 
jaqueta) - Material: Poliéster 
premium ou microibra, forro 
interno leve em tecido dry- it.- 
Características: zíper 
reforçado, punhos e barra em 
ribana elástica.- 
Personalização: bordado ou 
silk digital com brasão do 
Município. Grade de 
tamanhos: do 6 ao GG 
juvenil.- Quantidade total: 150 
unidades. 

PROPRIA Unidad 150 R$ 148,00 R$ 22.200,00 

 

 
 
 

   

Valor Total Homologado – R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais) 
 
Fornecedor: DARU INDUSTRIA TEXTIL - CNPJ/CPF: 37.020.966/0001-09 
   

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Uniforme de jogo (camisa + 
shorts + meião) - Camisa e 
shorts: tecido dry-fit (100% 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

Unidad 150 R$ 70,00 R$ 10.500,00 

 
 
 

   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

poliéster de microfibra), 
gramatura mínima 140 
g/m².- Tecnologia: 
respirável, antissuor, 
secagem rápida.- Costura: 
reforçada, acabamento 
overlock e duplo pesponto.- 
Personalização: sublimação 
total (brasão municipal, 
cores oficiais, número).- 
Meião: poliéster + elastano, 
reforço no calcanhar e 
sola.- Quantidade total: 150 
conjuntos. 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Uniforme de treinamento 
(camiseta + shorts) - 
Camiseta: dry-fit leve 
(poliéster com elastano), 
tecido respirável, resistente 
a lavagens, antiodor.- 
Shorts: poliéster leve, cós 
elástico com cordão, 
ventilação lateral.- 
Personalização: brasão do 
Município.- Quantidade 
total: 150 conjuntos . 

FABRICAÇÃO 
PRÓPRIA 

Unidad 150 R$ 52,00 R$ 7.800,00 

 

Valor Total Homologado – R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais). 
 

 
Diamante do Norte, 24 de outubro de 2025.  

 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS/AMUNPAR 
- CIS/AMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 83 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-NTEZFEEGIVOKXT-2 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 24/10/2025 10:34:29 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 35/2025

Processo Administrativo: 83/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
35/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
41319 - M3 COMERCIO SOFTWARE LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AQUISIÇÃO  DE  LICENÇAS  DE  SOLUÇÃO  DE
ANTIVÍRUS  CORPORATIVO  EDR  (ANTIMALWARE)
PARA  PROTEÇÃO  DE  DESKTOPS,  NOTEBOOKS  E
SERVIDORES, COM VIGÊNCIA DE 36 MESES.

UNIDADE BitDefender 
GravityZone 
BS Enterprise

150 R$79,20 R$11.880,00

Total do Fornecedor: R$11.880,00

Total Geral: R$11.880,00

Dos recursos orçamentários:

12 - 00.000.0000.3339040060000000000.00000000 - Locação de software

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 24 de outubro de 2025.

Edição - 19.898PUBLICAÇÃO LEGAL
17Paranavaí, 25 a 27 de outubro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2025 

PROCESSO Nº 086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL 
EXPEDIENTE, MATERIAL ACONDIONAMENTO E 
EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  033/2025,  PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º  086/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa ADMAQ LTDA - EPP., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 71.359.939/0001-95, sediado(a) na Rua Salomão Camargos, 91 - Bairro 
Jardinópolis - Belo Horizonte/ MG CEP.: 30532-230, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por GUSTAVO CAIXETA LIMA PAIVA, Portador(a) do MG- 
5.925.074 CPF: nº 026.294.516-90, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, 
Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO  E  EMBALAGEM  E  TECIDO,  AVIAMENTOS)  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

- 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 198 BOBINAS POLASEAL 
PARA PLASTIFICAÇÃO 
23CM X 60M X 0.05MM 
COMPOSTAS DE 
POLIÉSTER E 
POLIETILENO   DE 
ALTÍSSIMA 
QUALIDADE, 
INDICADAS SOMENTE 
PARA USO EM 
PLASTIFICADORAS 
ROTATIVAS  DE 
BOBINAS E 
TERMOLAMINADORAS. 

Plastfix 
Ofício 

23x0x05x60m 
( 125 mic) 

Bob 100 110,00 11.000,00 
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  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:    TIPO DO 
DOCUMENTO:    A4, 
OFÍCIO  I,   OFÍCIO  II 
TAMANHO     BOBINA: 
23CM X  60MT 125 
MICRAS   –    0,05MM 
ESPESSURA 
DIÂMETRO DO TUBO: 
1" (2,54 CM) 
ADAPTÁVEL  EM 
QUALQUER MÁQUINA 
RESISTENTE AO CALOR 
ALTA TRANSPARÊNCIA 
ACABAMENTO 
ANTIESTÉTICO   À 
PROVA D´ÁGUA 
PROTEÇÃO UV 

     

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
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Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

GUSTAVO 
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Assinado de forma digital 
por GUSTAVO CAIXETA 

PAIVA:0262945169 
LIMA PAIVA:02629451690 

0 
  
  

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONTRATADA 

GUSTAVO CAIXETA LIMA PAIVA 

REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2025 

PROCESSO Nº 086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL 
EXPEDIENTE, MATERIAL ACONDIONAMENTO E 
EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  033/2025,  PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º  086/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E 
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
27.084.275/0001-07, sediado(a) na RUA Coronel Augusto Carlos, 32 sala 02 - CENTRO – 
CAMPOS NOVOS - SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA, Portador(a) do CPF sob o nº 52.617.529-06 
e RG: 5141302, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando- 
se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO  E  EMBALAGEM  E  TECIDO,  AVIAMENTOS)  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. -  103 -  MATERIAL DE  CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. -  104 -  MATERIAL DE  CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. -  103 -  MATERIAL DE  CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. -  104 -  MATERIAL DE  CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. -  107 -  MATERIAL DE  CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

- 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 90 PAPEL SULFITE    A4, 

GRAMATURA:   75G/M², 
DIMENSÕES: 210 MM X 297 
MM, BIODEGRADAVEL E 
RECICLAVEL, PRODUZIDO 
A PARTIR DE FONTES 
RESPONSÁVEIS   COM 
FLORESTAS DE EUCALIPTO 
ESPECIALMENTE 
PLANTADAS,    COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E 
FSC® C010014 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM, CAIXA 
COM 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS. INDÚSTRIA 

CHAMEX 
SOLUTION 

Caixa 120 205,00 24.600,00 
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  BRASILEIRA - PADRÃO DE 
QUALIDADE CHAMEX, 
COPIMAX, REPORTER, 
EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR. 

     

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
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Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
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É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
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Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br;  

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO DIGITAL Nº 1438/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
 

AVISO DE 2º ANÁLISE DE AMOSTRAS 
 
 
A Pregoeira comunica e convoca a Comissão Especial de Avaliação de Amostras do Município 

de Paraíso do Norte para realização de Sessão de 1º Análise de Amostra apresentada pelas 

empresas classificadas e convocadas do referido Pregão. A sessão terá abertura presencial e se 

dará às 14h00min do dia 27 de outubro de 2025, no setor de Compras e Licitações da Prefeitura 

do Município, situada na Avenida Tapejara, nº 88 – Centro. A íntegra do processo licitatório se 

encontra disponível no portal da transparência no site: www.paraisodonorte.atende.net. 

Maiores informações poderão ser solicitadas através do e-mail: 

compras@paraisodonorte.pr.gov.br e licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br;  

Paraíso do Norte, 24 de outubro de 2025. 

 
 
  

Marcia Ferrato de Oliveira Guirro 
Pregoeiro 
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- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 
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CARLOS ALEXANDRE RAYZEL DE SOUZA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3190.11.00.00.00 70 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.948,44R$        
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3190.94.00.00.00 392 Indenizações e Restituições Trabalhistas 000 40.000,00R$        
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ

3190.11.00.00.00 463 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 11.641,50R$        
33.70.70.00.00.00 466 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 15.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 509 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 65.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 525 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 36.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur

LEI

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Programa de
2025, no valor total de R$: 394.672,55 ( trezentos  e  noventa  e  quatro  mil,  seiscentos  e setenta e
dois reais e cinquenta e cinco centavos ) para atender as  necessidades do Poder Executivo, com as
seguintes classificações orçamentárias:

LEI Nº. 0717/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro   no  Orçamento  
Programa de 2025, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

3190.11.00.00.00 539 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 90.000,00R$        
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário
09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário

3190.11.00.00.00 560 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$        
3190.94.00.00.00 562 Indenizações e Restituições Trabalhistas 000 26.082,61R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 596 Material de Consumo 000 80.000,00R$        

394.672,55R$      

Valor
394.672,55R$      
394.672,55R$      

 

Superávit Financeiro decorrente dos Saldos de Exercícios Anteriores não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ...................................................................................

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

Recursos Ordinários - Exercício Anterior - Fonte 000

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 

 

 
LEI Nº. 0718/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 
SÚMULA: “ALTERA OS ARTIGOS 2º. E 3º. DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 0701/2025, DE 22 DE MAIO DE 
2025, QUE ALTERA A DENOMINAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS URBANAS LOCALIZADAS NA SEDE 
DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 

aprovou e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º. – Fica alterado o artigo 2º. da Lei Municipal nº. 0701/2025, de 22 de maio de 2025, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º. – Altera a denominação da Rua Projetada B, localizada 
na Sede deste Município de Mirador, Estado do Paraná, que 
passará a ser denominada de RUA PREFEITO JOSÉ 
ALBUQUERQUE DE LIMA, partindo do ponto inicial com 
encontro da Rua São Tiago e ponto final com encontro da Rua 
São Paulo, paralela à esquerda Rua Minas Gerais e paralela à 
direita Rua Mato Grosso (ANEXO II). 

 
Art. 2º. – Fica alterado o artigo 3º. da Lei Municipal nº. 0701/2025, de 22 de maio de 2025, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 3º. – Altera a denominação da Rua Projetada A, localizada 
na Sede deste Município de Mirador, Estado do Paraná, que 
passará a ser denominada de RUA PREFEITO JOÃO PEREIRA 
DOS SANTOS, partindo do ponto inicial no encontro das Rua 
São Tadeu e Rua Santos Dumont, segue até o cruzamento com 
a Rua São Marcos (ANEXO III). 

 
 

 

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tornando-se parte integrante 
da Lei Municipal nº. 0701/2025, de 22 de maio de 2025, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2025. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

RUA PREFEITO JOSÉ ALBUQUERQUE DE LIMA, partindo  ponto inicial com encontro da
Rua São Tiago e ponto final com encontro da Rua São Paulo, paralela a esquerda Rua Minas Gerais
e paralela direita Rua Mato Grosso.

ANEXO II
MUNICIPIO DE MIRADOR PR
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RUA PREFEITO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, partindo  ponto inicial no encontro das
Rua São Tadeu e Rua Santos Dumont, segue até  cruzamento com a Rua São Marcos.

ANEXO III
MUNICIPIO DE MIRADOR PR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net   

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2025 

 

Revoga e altera as disposições da Instrução Normativa 
n° 04/2025. 

 

O Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 009/2000 e 
suas devidas alterações promovidas pela Lei nº 19/2011, e considerando a necessidade 
de revogação e alteração do texto da Instrução Normativa nº 04/2025, publicada em 12 
de junho de 2025 no Diário Oficial do município de Paraíso do Norte, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar o Art.1° da Instrução Normativa n° 04/2025. 

Art. 2º - Alterar o Art. 2º da Instrução Normativa n° 04/2025, passando o §1º do 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 03/2025 a vigorar com a seguinte redação: 

“§1° Para o avanço funcional por titulação em pós-graduação, não 
será exigido, obrigatoriamente, que o servidor tenha realizado o 
avanço funcional por conclusão de curso de graduação.”  

Art. 3º - Esta normativa entra em vigor na data de sua publicação, mantendo as 
demais disposições.  
 

 

Paraíso do Norte, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.10.24 14:06:27 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net   

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2025 

 

Revoga e altera as disposições da Instrução Normativa 
n° 04/2025. 

 

O Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 009/2000 e 
suas devidas alterações promovidas pela Lei nº 19/2011, e considerando a necessidade 
de revogação e alteração do texto da Instrução Normativa nº 04/2025, publicada em 12 
de junho de 2025 no Diário Oficial do município de Paraíso do Norte, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar o Art.1° da Instrução Normativa n° 04/2025. 

Art. 2º - Alterar o Art. 2º da Instrução Normativa n° 04/2025, passando o §1º do 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 03/2025 a vigorar com a seguinte redação: 

“§1° Para o avanço funcional por titulação em pós-graduação, não 
será exigido, obrigatoriamente, que o servidor tenha realizado o 
avanço funcional por conclusão de curso de graduação.”  

Art. 3º - Esta normativa entra em vigor na data de sua publicação, mantendo as 
demais disposições.  
 

 

Paraíso do Norte, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.10.24 14:06:27 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net   

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2025 

 

Revoga e altera as disposições da Instrução Normativa 
n° 04/2025. 

 

O Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 009/2000 e 
suas devidas alterações promovidas pela Lei nº 19/2011, e considerando a necessidade 
de revogação e alteração do texto da Instrução Normativa nº 04/2025, publicada em 12 
de junho de 2025 no Diário Oficial do município de Paraíso do Norte, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar o Art.1° da Instrução Normativa n° 04/2025. 

Art. 2º - Alterar o Art. 2º da Instrução Normativa n° 04/2025, passando o §1º do 
Art. 10 da Instrução Normativa nº 03/2025 a vigorar com a seguinte redação: 

“§1° Para o avanço funcional por titulação em pós-graduação, não 
será exigido, obrigatoriamente, que o servidor tenha realizado o 
avanço funcional por conclusão de curso de graduação.”  

Art. 3º - Esta normativa entra em vigor na data de sua publicação, mantendo as 
demais disposições.  
 

 

Paraíso do Norte, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.10.24 14:06:27 -03'00'

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.30.00.00.00 114 Material de Consumo 000 40.000,00R$         
3390.39.00.00.00 118 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 200.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 217 Material de Consumo 1016 80.000,00R$         
3390.39.00.00.00 225 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 20.000,00R$         
4490.52.00.00.00 231 Equipamentos e Material Permanente 1016 300.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo M. dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manutenção Fundo M. Direitos do Idoso
3390.39.00.00.00 264 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 14.500,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 276 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 90.000,00R$         
3190.13.00.00.00 277 Obrigações Patronais 104 10.000,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manutenção do FUNDEB 70% - Infantil
3190.94.00.00.00 335 Indenizações e Restituições Trabalhistas 101 20.000,00R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

LEI

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2025, no valor total de R$: 1.134.000,00 (um milhão e cento e trinta e quatro mil reais)

LEI Nº. 0716/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2025, e dá outras Providências".

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3372.39.00.00.00 394 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 60.000,00R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2039 Manut. do Piso de Atenção Básica Fixo
3390.30.00.00.00 413 Material de Consumo 1494 150.000,00R$       
3390.39.00.00.00 414 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1494 150.000,00R$       

1.134.500,00R$    

Valor
500,00R$              

4.000,00R$           
10.000,00R$         

240.000,00R$       
100.000,00R$       

60.000,00R$         
300.000,00R$       
100.000,00R$       

20.000,00R$         
300.000,00R$       

1.134.500,00R$    

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

Receita Inc. Temp. Cust. SUAS - GND 3 - E. Individual - 17.19.57.01.02 - F 1016

Receita de Aplicação - Programa Viaja Mais 60 Anos - 13.21.01.0.1.02.14 - F 934
Receita de Aplicação - Prog. Viaja Mais 60 Anos - 2ª F - 13.21.01.0.1.02.16-F 934
Receita - Receita de Aplicação - Rede Prot. Del 11/2024-13.21.01.0.1.02.17-F 934

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Receita do Cota-Parte do Imp. sob Prop. Territ. Rural - 17.11.52.01 - Fonte 000

Receita Transferências Especiais - SIGTV GND4 - 2.4.1.9.51.0.1.03 - Fonte 1016

Receita Inc. Temp. Cust. Serv. At. Pr. Saúde-E. Individual-17.19.57.01.01-F 1494
Receita do Cota-Parte do Imp. sob Prop. Territ. Rural - 17.11.52.01 - Fonte 303
Receita do Cota-Parte do Imp. sob Prop. Territ. Rural - 17.11.52.01 - Fonte 104

Receita de Transferências de Recursos do FUNDEB - 17.51.50.01 - Fonte 101

Edição - 19.898PUBLICAÇÃO LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de cobertura securitária de veículos; Valor Total Estimado: R$ 3.421,30; MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico  n° 100/2025; Critério de Julgamento: Menor preço Por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09horas00minutos do dia 10/11/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida 
nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. Nova Londrina, 24 de outubro de 2025 - Rafaela Maria Brito Costa – Sec. Assistência Social. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2025. Processo Administrativo 138.2025. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DO 64º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR, A SER 
EXECUTADO NOS DIAS 21 E 22 DE NOVEMBRO DE 2025.   Dia e horário: 08/11/2025 às 
09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso 
PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 24 de outubro de 2025.  
GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR LOTE, tendo como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SOLDA, TORNO E 
MONTAGEM/DESMONTAGEM (MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, GRADES, 
ENTRE OUTROS) POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
E DEMAIS INTERESSADOS; com abertura da disputa às 09h00min do dia 
12/11/2025. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                                       Tamboara-PR, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR ITEM, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TURISMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PACOTE DE VIAGEM PARA EXCURSÃO DE IDOSOS DO 
GRUPO REVIVER, DO SCFV DE TAMBOARA-PR; COMO INCENTIVO AO 
PROJETO “VIAJA MAIS 60: PROMOÇÃO E FOMENTO AO TURISMO, 
LAZER E CULTURA EM PROL DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO IDOSA” 
COM DESTINO À CIDADE DE FOZ DO IGUAÇÚ-PR (IDA E VOLTA) EM 
SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
com abertura da disputa às 09h00min do dia 11/11/2025. Informamos que a íntegra 
do Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” 
e em www.bnc.org.br.                                   Tamboara-PR, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR ITEM, tendo como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS EM SUPRIMENTO DAS DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TAMBOARA/PR; com abertura da disputa às 09h00min do dia 07/11/2025. 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bnc.org.br. 
                                       Tamboara-PR, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.007 Divisão de Cultura
03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura

3390.30.00.00.00 114 Material de Consumo 000 40.000,00R$         
3390.39.00.00.00 118 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 200.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.30.00.00.00 217 Material de Consumo 1016 80.000,00R$         
3390.39.00.00.00 225 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1016 20.000,00R$         
4490.52.00.00.00 231 Equipamentos e Material Permanente 1016 300.000,00R$       

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo M. dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manutenção Fundo M. Direitos do Idoso
3390.39.00.00.00 264 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 934 14.500,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 276 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 90.000,00R$         
3190.13.00.00.00 277 Obrigações Patronais 104 10.000,00R$         

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manutenção do FUNDEB 70% - Infantil
3190.94.00.00.00 335 Indenizações e Restituições Trabalhistas 101 20.000,00R$         

DECRETO Nº. 088/2025
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2025, e dá outras Providências".

outubro de 2025.

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2025, no valor total de R$: 1.134.000,00 (um milhão e cento e trinta e quatro mil reais)
para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0716/2025  de 24 de

DECRETA

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3372.39.00.00.00 394 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 60.000,00R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2039 Manut. do Piso de Atenção Básica Fixo
3390.30.00.00.00 413 Material de Consumo 1494 150.000,00R$       
3390.39.00.00.00 414 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 1494 150.000,00R$       

1.134.500,00R$    

Valor
500,00R$              

4.000,00R$           
10.000,00R$         

240.000,00R$       
100.000,00R$       

60.000,00R$         
300.000,00R$       
100.000,00R$       

20.000,00R$         
300.000,00R$       

1.134.500,00R$    

Receita do Cota-Parte do Imp. sob Prop. Territ. Rural - 17.11.52.01 - Fonte 000

Receita Transferências Especiais - SIGTV GND4 - 2.4.1.9.51.0.1.03 - Fonte 1016

Receita Inc. Temp. Cust. Serv. At. Pr. Saúde-E. Individual-17.19.57.01.01-F 1494
Receita do Cota-Parte do Imp. sob Prop. Territ. Rural - 17.11.52.01 - Fonte 303
Receita do Cota-Parte do Imp. sob Prop. Territ. Rural - 17.11.52.01 - Fonte 104

Receita de Transferências de Recursos do FUNDEB - 17.51.50.01 - Fonte 101

Receita de Aplicação - Prog. Viaja Mais 60 Anos - 2ª F - 13.21.01.0.1.02.16-F 934
Receita - Receita de Aplicação - Rede Prot. Del 11/2024-13.21.01.0.1.02.17-F 934

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

Descrição

Receita Inc. Temp. Cust. SUAS - GND 3 - E. Individual - 17.19.57.01.02 - F 1016

Receita de Aplicação - Programa Viaja Mais 60 Anos - 13.21.01.0.1.02.14 - F 934

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3190.11.00.00.00 70 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.948,44R$        
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3190.94.00.00.00 392 Indenizações e Restituições Trabalhistas 000 40.000,00R$        
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ

3190.11.00.00.00 463 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 11.641,50R$        
33.70.70.00.00.00 466 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 15.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 509 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 65.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 525 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 36.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

outubro de 2025.
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0717/2025  de 24 de

seguintes classificações orçamentárias:

DECRETO Nº. 089/2025
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional  Suplementar  por  Superávit  Financeiro   no  Orçamento  
Programa de 2025, e dá outras Providências".

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no Orçamento Programa de
2025, no valor total de R$: 394.672,55 ( trezentos  e  noventa  e  quatro  mil,  seiscentos  e setenta e
dois reais e cinquenta e cinco centavos ) para atender as  necessidades do Poder Executivo, com as

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 539 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 90.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3190.11.00.00.00 560 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$        
3190.94.00.00.00 562 Indenizações e Restituições Trabalhistas 000 26.082,61R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 596 Material de Consumo 000 80.000,00R$        

394.672,55R$      

Valor
394.672,55R$      
394.672,55R$      

 

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

Recursos Ordinários - Exercício Anterior - Fonte 000

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de
Superávit Financeiro decorrente dos Saldos de Exercícios Anteriores não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO ...................................................................................

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio da Pregoeira, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

EDITAL: N.º 42/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 69/2025 
PREGOEIRO: NICOLLY RÚBIA 
COMPAGNONI FARIA, DESIGNADA PELA 
PORTARIA Nº 295/2025, DE 08 DE AGOSTO 
DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL GERAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 28/10/2025 às 07h59min do dia 
11/11/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 11/11/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 11/11/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 

 
 

OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLTADOS À REALIZAÇÃO DO 65º ANIVERSÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, NOS DIAS 14 E 15 DE NOVEMBRO 
DE 2025, EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO Nº 0440/2025, FIRMADO COM A 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS EVENTOS, COMPREENDENDO: APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
COM CANTORES E BANDAS, LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA, LOCAÇÃO 
DE PAINEL DE LED, LOCAÇÃO DE JOGOS DE MESAS COM QUATRO CADEIRAS, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO DO 
EVENTO, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DE CONTROLADORES DE ACESSO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
  

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 24 de Outubro de 2025. 
 

Nicolly Rúbia Compagnoni Faria 
Pregoeira 

 

Edição - 19.898PUBLICAÇÃO LEGAL
20 Paranavaí, 25 a 27 de outubro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 217/2025 

PROCESSO Nº 085/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, INCLUINDO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS E 
COPA, COZINHA) DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 085/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa NOROESTE LICITACOES LTDA., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 38.852.363/0001-28, sediado(a) na Avenida Parigot de Souza, nº 2545, 
Jardim Ibirapuera, CEP: 87705-020., na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANA PAULA MACHADO 
PASTORI, Portador(a) do RG sob o n° 13.198.762-5 e CPF sob o nº 096.026.099-40, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO, INCLUINDO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
EMBALAGENS E COPA, COZINHA) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 

 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 53.871,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e setenta e um 
reais). 

 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 3 AÇAFRÃO EM PÓ. EMBALAGEM FECHADA. 
COM PRAZO DE VALIDADE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
COM 30 GRAMAS. SUGSTÃO DE MARCA: 
CATEMAR, KITANO, DONA NENA, KAMAR 
OU 3 MORRINHOS. 

CATEMAR Pct 100 1,85 185,00 

1 6 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, TIPO 
ARTIFICIAL, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO NO MÍNIMO 80ML. 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, 
COM IDENTI COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E QUANTIDADE. SUGESTÃO DE 
MARCA: STEVITA, ZEROCAL OU ADOCIL. 

ADOCYL Unid 50 4,20 210,00 

1 9 ALHO A GRANEL DE 1º QUALIDADE 1ª 
QUALIDADE COM BULBOS TENROS, 
FIRMES E GRAUDOS. PRODUTO NÃO 
DEVERA APRESENTAR ALTERAÇÃO DE 
COR E CHEIRO, NÃO DEVEM ESTAR 
MACHUCADOS, MURCHOS , PERFURADOS, 
MUITO MADUROS E NEM MUITO VERDES. 
A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRAS, 
SEM NENHUM DANO, DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO ESPECIFICA DO PRODUTO, 
EM CAIXAS PROPRIAS, LIVRE DE PRAGAS. 

CEASA KG 100 23,60 2.360,00 

1 10 AMIDO DE MILHO - EM CAIXAS DE 
PAPELÃO DE 500g. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 01 (UM) ANO. EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. SUGESTÃO 
DE MARCA: MAIZENA, APTI OU YOKI 

APTI UND 50 9,10 455,00 

1 12 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM . 
EMBALAGEM COM 500ML , EMBALAGEM 
COM VALIDADE DE 180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. SUGESTÃO DE MARCA 
: GALLO, LA VIOLETERA OU RENATA. 

RENATA Unid 50 32,00 1.600,00 

1 21 BISCOITO DOCE AMANTEIGADO, 
EMBALAGEM DE 330 GRAMAS, ISENTO DE 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, COM PRAZO MÍNIMO DE 180 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SUGESTÃO DE MARCA: RENATA, 
MARILAN, MABEL OU TRIUNFO. 

RENATA Emb 400 4,50 1.800,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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1 24 CAFÉ TORRADO E MOIDO, EMBALADO A 
VÁCUO E OU ALMOFADA, CONTEM 
GLÚTEM, PONTO DE TORRA ACENTUADO E 
UM PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME.PACOTE COM 5000 GRAMAS. 
DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM SELO 
DE PUREZA ABIC – Associação Brasileira da 
Ind. de Café. (Padrão de qualidade ATALAIA, 
ITAMARATY,   COAMO,   MARACAJÚ, 
SOLLUS, PILÃO, CAIUBI, equivalente ou 
superior). 

COAMO Pct 600 27,30 16.380,00 

1 25 JARRA PLASTICA COM TAMPA, PARA 
ÁGUA/ SUCO, CAPACIDADE DE 2 LITROS. 
MARCA SUGERIDA: PLASÚTIL, JAGUAR OU 
UZ 

RAINHA Unid 30 12,10 363,00 

1 34 CHÁ MATE NATURAL A GRANEL, Chá 
mate natural a granel, constituído de 
folhas novas e ramos de erva mate 
ligeiramente tostados, sem coloração 
artificial, sãos e limpos. O produto deve 
estar acondicionado em embalagem 
primaria de caixinhas de papelão atóxico 
resistente, lacradas, de 250 gramas 
cada. Rendimento por caixinha: ate 15 
litros. No seu rótulo deve constar o modo 
de preparo, prazo de validade visível e 
lote  (Padrão  de  qualidade,   LEÃO, 
equivalente ou superior). 

UNIÃO Caixa 300 3,00 900,00 

1 36 CHIMICHURRI EMBALAGEM LACRADA 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
COM 30 (TRINTA) GRAMAS. SUGESTÃO DE 
MARCA: 3 MORRINHOS, CATEMAR, DONA 
NENA, KITANO OU KAMAR. 

CATEMAR Pct 250 2,10 525,00 

1 38 COLORAU EM PÓ - COLORAU URUCUM: 
MISTURA DE URUCUM EM PÓ COM FUBÁ 
ONDE TAL MISTURA DEVE CONTER 60% OU 
MAIS DE URUCUM EM PÓ FINO, 
HOMOGENEO DE COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSO FORTE CARACTERISTICO ISENTO 
DE SUJIDADES OU OUTRA SUBSTANCIA 
QUE NÃO FAZ PARTE DA MISTURA 
ORIGINAL DEVE SER ENTREGUE EM 
SAQUINHOS PLÁSTICOS LIMPOS, 
INTEGROS E VEDADOS PESANDO NO 
MÍNIMO  50GR  CADA.  SUGESTÃO  DE 
MARCA : ZAELI, CIALHO OU CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

CATEMAR Emb 200 1,25 250,00 

1 39 FILME DE PVC EMBALA E PROTEGE OS 
ALIMENTOS, DIMENSÕES 28CM x 15M 
SUGESTÃO DE MARCA: GIOPAK, LUSA 
FILME, MAJIPAK. 

GIOPACK Unid 100 4,10 410,00 

1 43 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 
BRANCA, EMBALADA EM PACOTES DE 01 
KG, LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 
COM VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SUGESTÃO 
DE MARCA: TRÊS MORRINHOS, AMAFIL, 
CASA NOVA OU KAIAPÓS. 

DO ZE KG 50 5,60 280,00 

1 49 FUBA DE MILHO ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E FERRO- EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
COM  RÓTULO  CONTENDO  TODAS  AS 
ESPECIFICAÇÕES  DO  PRODUTO  DE 

NUTRINOV 
O 

KG 150 3,70 555,00 
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  ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM DE 1 KG, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. SUGESTÃO DE MARCA: JÓIA, 
ZAELI OU YOKI. 

     

1 53 LEITE UHT ZERO LACTOSE - ENVASADO 
EM CAIXA TETRA PAK DE 01 (UM) LITRO, 
EMBALAGEM ORIGINAL DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM RÓTULO CONTENDO 
TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VI 

LIDER Litro 50 5,60 280,00 

1 55 MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLADO, 
PACOTE DE 1 KG COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PACOTE DE 01 KG. PADRÃO DE QUALIDADE 
- GALO, FLORIANI, RENATA, ISABELA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

FLORIANI KG 200 5,95 1.190,00 

1 63 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL SACHÊ 
COM 340 GRAMAS COM VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. SUGESTÃO DE 
MARCA:   QUERO,   POMAROLA   OU 
FLORIANE. 

PREDILEC 
TA 

SA 300 2,30 690,00 

1 64 ÓLEO DE SOJA REFINADO EMBALAGEM 
COM 900 ML, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
SUGESTÃO DE MARCA: COCAMAR, SOYA 
OU LIZA. 

COAMO Emb 300 7,45 2.235,00 

1 65 OREGANO EMBALAGEM LACRADA COM 
DATA DE VALIDADE. PACOTE COM 30 
(TRINTA) GRAMAS. SUGESTÃO DE MARCA: 
3 MORRINHOS CATEMAR, DONA NENA, 
KITANO OU KAMAR. 

CATEMAR Pct 100 1,48 148,00 

1 67 PAPRICA EMBALAGEM LACRADA COM 
DATA DE VALIDADE. PACOTE COM 30 
(TRINTA) GRAMAS.SUGESTÃO DE MARCA: 
3 MORRINHOS CATEMAR, DONA NENA, 
KITAN OU KAMAR. 

CATEMAR Pct 100 1,85 185,00 

1 71 SAQUINHO PARA FREEZER 3KG ROLO COM 
50 UNIDADES. 

TUBESPAC 
K 

Rolo 150 3,00 450,00 

1 73 SAL MARINHO IODADO REFINADO DE 
MESA PACOTE COM 1 KG, COM VALIDADE 
DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALAGEM ORIGINAL 
DEVIDAMENTE   IDENTIFICADA,   COM 
RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO P 

BOM SAL KG 100 2,00 200,00 

1 74 SALSA DESIDRATADA EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE VALIDADE. 
PACOTE  COM  30  (TRINTA)  GRAMAS. 

CATEMAR Pct 150 3,00 450,00 
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  SUGESTÃO DE MARCA: 3 MORRINHOS 

CATEMAR, DONA NENA, KITANO OU 
KAMAR . 

     

1 75 TEMPERO  BAIANO  EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE VALIDADE. 
PACOTE COM 30  (TRINTA) 
GRAMAS.SUGESTÃO DE MARCA : 3 
MORRINHOS  CATEMAR,  DONA  NENA, 
KITANO OU KAMAR. 

CATEMAR Pct 200 1,50 300,00 

1 77 SAQUINHO PARA FREEZER 7KG ROLO COM 
50 UNIDADES. 

TUBESPAC 
K 

Rolo 150 5,00 750,00 

1 79 COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML – PACOTE 
COM 100 UNID, COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 
COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS 
TERMOFORMADOS  PARA  ÁGUA, 
FABRICADO  COM  RESINA 
TERMOPLÁSTICA DE POLIPROPILENO (PP), 
TRANSLÚCIDO, REFORÇADOS COM FRISOS 
LATERAIS, COM CAPACIDADE PARA 
180ML, COM DIÂMETRO DA BORDA 70MM, 
DIÂMETRO DO FUNDO 45MM, ALTURA 
73MM, MEDIDAS PODENDO VARIAR +/- 5%, 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO 100ºC, 
COM AS REFERÊNCIAS INDICATIVAS EM 
RELEVO, COM CARACTERES VISÍVEIS E DE 
FORMA INDELÉVEL NA PARTE INFERIOR 
DA BASE. DEVERÃO ESTAR EMBALADOS 
EM MANGAS PLÁSTICAS COM 100 COPOS 
CADA E ACONDICIONADAS EM CAIXA 
ORIGINAL DO FABRICANTE, CONSTANDO 
DADOS DE   IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, SÍMBOLO DO MATERIAL 
PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 13230. 
O PRODUTO DEVE ATENDER À NORMA DE 
QUALIDADE  NBR  14.865/02.  MARCA 
SUGERIDA: COPOMAIS, COPOSUL OU 
ECOCOPO. 

ECOCOPPO Pct 3.500 3,70 12.950,00 

1 80 PAPEL TOALHA 22X20CM PCT COM 2 
ROLOS COM 50 TOALHAS CADA. 
SUGESTÃO DE MARCA: SNOB, STYLUS OU 
MILI. 

TROPICOS Emb 800 2,35 1.880,00 

1 81 PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS. 
FABRICADA EM ALUMINIO POLIDO, 
TAMPA COM VALVULA CENTRAL 
CONTROLADORA DE PRESSÃO E VALVULA 
DE SEGURANÇA EM SILICONE. 
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO COM 
POLIMENTO EM ALTO BRILO, COM SELO 
DE CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. PRODUTO 
COM GARANTIA MINIMA DE 03 MESES. 
MARCA SUGERIDA: PANELUX, CLOCK OU 
EIRILAR. 

PANELUX Unid 5 60,00 300,00 

1 82 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS. PANELA 
EM ALUMÍNIO. TAMPA COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. COM SELO DE 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. PRODUTO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES. 
MARCA SUGERIDA: PANELUX, CLOCK OU 
GLOBO. 

PANELUX UND 5 90,00 450,00 

1 85 GUARDANAPO ATOALHADO COM NO 
MINÍMO 50X70CM 100% ALGODÃO 

LOMAER Unid 200 7,40 1.480,00 

1 86 PRATO RASO - VIDRO TEMPERADO LISO, 
INCOLOR, MEDIDAS APROXIMADAS – 23 X 
1,9CM (DIÂMETRO X ALTURA) ESPESSURA 
DO VIDRO – 2MM(APROXIMADAMENTE) 

NADIR Unid 50 4,50 225,00 
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  CAIXA COM 06 UNIDADES. SUGESTÃO DE 

MARCA: DURALEX, EQUIVALENTE O 
SUPERIOR 

     

1 87 PRATO FUNDO - VIDRO TEMPERADO LISO, 
INCOLOR, MEDIDAS APROXIMADAS – 22,2 
X 3,2CM (DIÂMETRO X ALTURA) 
ESPESSURA DO VIDRO – 
3MM(APROXIMADAMENTE). SUGESTÃO DE 
MARCA:  DURALEX,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

NADIR Unid 50 4,50 225,00 

1 89 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ Nº103, 
EMBALAGEM COM 30 UNID. SUGESTÃO DE 
MARCA:  SUPREMO,  3  CORAÇÕES  OU 
MELITA 

BRIGITTA Emb 200 3,80 760,00 

1 90 SUPORTE PLÁSTICO PARA FILTRO DE CAFÉ 
Nº 103, SUGESTÃO DE MARCA: SANREMO, 
MELITTA OU MOR 

ATALAIA Unid 20 17,00 340,0000 

1 91 COADOR (FILTRO) PERMANENTE 103 PARA 
CAFÉ, SUGESTÃO DE MARCA: COA FÁCIL, 
MOKA OU LIDER 

ATALAIA Unid 50 5,90 295,00 

1 93 COLHER DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO, 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) COR: 
TRANSPARENTE DIMENSÕES: 150MM X 
35MM, UNIDADES POR EMBALAGEM: 50 
UNIDADES  CERTIFICAÇÃO:  INMETRO, 
MARCA SUGERIDA: PRA FESTA, PLAZAP 

PRAFESTA Pct 100 6,00 600,00 

1 94 GARFO DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO, 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) COR: 
TRANSPARENTE DIMENSÕES: 150MM X 
35MM, UNIDADES POR EMBALAGEM: 50 
UNIDADES  CERTIFICAÇÃO:  INMETRO, 
MARCA SUGERIDA: PRA FESTA, PLAZAPEL 

PRAFESTA Emb 100 6,90 690,00 

1 98 FACA DE MESA INTEIRIÇA EM INOX COM 
PONTA ARREDONDADA COMPRIMENTO DE 
20,5 CM, ESPESSURA DE 1,2 MM GRAVADO 
A MARCA COMERCIAL DE FORMA 
PERMANENTE, ATENDENDO ÀS NORMAS 
TÉCNICAS DE REFERÊNCIAS RELATIVAS À 
FABRICAÇÃO DE UTENSÍLIOS DE INOX, DE 
SEGURANÇA, EM VIGÊNCIA. - FACA DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL. PADRÃO DE 
QUALIDADE TRAMONTINA, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

ORIGINAL Unid 50 3,00 150,00 

1 104 TÁBUA PARA CORTAR CARNE EM PLACA 
DE DE PROLIPROLENO PARA USO 
CULINÁRIO - MENDINDO NO MÍNIMO 31X21 
- COM ALÇA. 

ORIGINAL Unid 10 22,00 220,00 

1 105 RALADOR 04 FACES COM 22 CM COM BASE 
EMBORRACHADA PRETO; POSSUI 4 LADOS 
COM CORTES DE DIFERENTES NIVEIS DE 
ESPESSURA, COM LÂMINAS DE AÇO INOX, 
RESISTENTES, BASE EMBORRACHADA. 

VIEL Unid 10 15,50 155,00 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 
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A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 
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No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
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No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Assinado de forma digital por 
NOROESTE LICITACOES 

LTDA:38852363000128 LTDA:38852363000128 
 Dados: 2025.10.24 0_8:42:58 -03'00' 

 
CONTRATADA 

ANA PAULA MACHADO PASTORI 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2025 

PROCESSO Nº 086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

                  

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL 
EXPEDIENTE, MATERIAL ACONDIONAMENTO E 
EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 086/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa CORREA, SILVA & CIA LTDA., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 78.152.493/0001-72, sediado(a) na RUA São Paulo, 447 - Colorado - 
PR, CEP: 86.690-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
APARECIDO CLAUDENIR CORREA, Portador(a) do RG: 3.320.344-6 SSP/PR e CPF: 
458.931.289-15, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO E EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária:  
 

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 11.720,00 (onze mil, setecentos e vinte reais). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 

Total (R$) 
1 165 LÁPIS DE COR JUMBO ECOLAPIS, 

COM 12 CORES SORTIDAS, 
TRIANGULAR, 1° LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 12,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E 
PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 
SEKURAL, QUE PROPORCIONAM 
MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS, PRODUZIDO COM 
PIGMENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA, CONTENDO 
AS CORES: ROSA CLARO, 
VERMELHO, LARANJA CLARO, 

LEONORA 
DIVERSOS 

Caixa 400 29,30 11.720,00 

Edição - 19.898PUBLICAÇÃO LEGAL
13Paranavaí, 25 a 27 de outubro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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AMARELO CANÁRIO, VERDE 
FOLHA, VERDE, AZUL, AZUL 
COBALTO, CARMIM, MARROM, 
PRETO, CONTENDO EM SEU CORPO 
CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MODELO, E 
MARCA DO FABRICANTE, 
CONTENDO UM APONTADOR 
JUMBO TRIANGULAR COM 
DEPÓSITO, COM UM FURO, 
LAMINA DE AÇO CARBON, FIXADA 
POR PARAFUSO METÁLICO, COM 
MARCA E NACIONALIDADE 
IMPRESSA NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PADRÃO DE 
QUALIDADE FABER CASTELL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
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Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
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O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

APARECIDO CLAUDENIR CORREA  

REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

CORREA 
SILVA E CIA 
LTDA:781524
93000172

Assinado de forma 
digital por CORREA 
SILVA E CIA 
LTDA:78152493000172 
Dados: 2025.10.24 
08:50:56 -03'00'
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O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

APARECIDO CLAUDENIR CORREA  

REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

CORREA 
SILVA E CIA 
LTDA:781524
93000172

Assinado de forma 
digital por CORREA 
SILVA E CIA 
LTDA:78152493000172 
Dados: 2025.10.24 
08:50:56 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 221/2025 

PROCESSO Nº 086/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL 
EXPEDIENTE, MATERIAL ACONDIONAMENTO E 
EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  033/2025,  PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º  086/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa MOURA LEAL LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 00.273.974/0001-49, sediado(a) Rua ADIB ABURAD Nº 769, JD. PARAISO, 
PARANAVAÍ – PARANÁ, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
DEIZE ALVES DE MOURA LEAL, Portador(a) do RG sob o n° 1.671.677-4 e CPF sob o 
nº 323.506.009-04, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO  E  EMBALAGEM  E  TECIDO,  AVIAMENTOS)  DESTINADOS  AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 

05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

- 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. -  107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. -  102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   

06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 104.970,00 (cento e quatro mil, novecentos e setenta reais). 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
2 18114 ALFINETE PARA MAPA, CABEÇA DE 

POLIESTIRENO DE APROX. 6 MM, 
COMPRIMENTO DE 18 MM, CORES 
VAIADAS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE  ACC,  BACCHI,  HELOMAX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

Caixa 10 R$ 2,7000 R$ 27,0000 FUTURO 
FUTURO 

3 4901 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA DOIS MARCADORES, 
SISTEMA ABRE E FECHA TIPO FLIP-TOP, 
BASE DE PLASTICO, COM FELTRO 
SUBISTITUIVEL. TAMANHO APROXIMADO: 
145 X 55 X 45 MM. PADRAO DE QUALIDADE 
PILOT,  W.MILL,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 20 R$ 6,0000 R$ 
120,0000 

W.MILL 
W.MILL 

4 25180 APARELHO PARA DUREX,COM LAMINA DE 
AÇO  INOXIDAVEL,  COM  CAPACIDADE 
PARA ACOPLAR FITA COM DIAMETROS DE 
1 E 3 NO MESMO APARELHO. TAMANHO 

UND 20 R$ 18,5000 R$ 
370,0000 

ACRIMET 
ACRIMET 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
  APROX: 7,0 X 8,5X18,5 CM. INDUSTRIA 

BRASILEIRA.  PADRÃO  DE  QUALIDADE 
ACRIMET, MAXCRIL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

     

5 25182 BALÕES METALIZADOS DE CORAÇÃO, 18 
POLEGADAS (45CM) (VERMELHO) - 
POSSUEM VALVULA QUE AO INFLAR O AR 
FICA PRESO AUTOMATICAMENTE NO 
BALÃO. PADRÃO DE QUALIDADE, MAKE+, 
SÃO ROQUE EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 800 R$ 4,0000 R$ 
3.200,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

6 25192 BALÕES METALIZADOS REDONDO, 18 
POLEGADAS (45CM) (VERMELHO) - 
POSSUEM VALVULA QUE AO INFLAR O AR 
FICA PRESO AUTOMATICAMENTE NO 
BALÃO. PADRÃO DE QUALIDADE:MAKE+, 
SÃO ROQUE, EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

UND 500 R$ 4,0000 R$ 
2.000,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

9 13840 BEXIGA CANUDO 260SR LISO, LINHA 
IMPERIAL, COMPOSIÇÃO: LATEX DE 
BORRACHA NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
CE-BRI/IQB 001391 ESTAMPADO BEXIGA 
CANUDO 260SR LISO, COMPOSIÇÃO: LATEX 
DE BORRACHA NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
CE-BRI/IQB 001391 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, COM PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 3 ANOS. PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES A ESCOLHER. 
INDÚSTRIA  BRASILEIRA  PADRÃO  DE 
QUALIDADE SÃO ROQUE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pct 20 R$ 8,5000 R$ 
170,0000 

SÃO ROQUE 
260SR 

10 25196 BALÃO BEXIGA "9" DECORADAS, COM 
IMPRESSÃO 4 LADOS MAIS TOPO, 
COMPOSIÇÃO: LATEX DE BORRACHA 
NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E CE-BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, COM 
PRAZO DE VAÇIDADE MINIMO DE 3 ANOS. 
PACOTE COM 25 UNIDADES, CORES A 
ESCOLHER. INDUSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE: (SÃO ROQUE , 
JOY, EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Pct 50 R$ 17,5000 R$ 
875,0000 

SÃO ROQUE 
DECORADA 

11 25197 BALÃO BEXIGA 7 DECORADAS, COM 
IMPRESSÃO 4 LADOS MAIS TOPO, 
COMPOSIÇÃO: LATEX DE BORRA NAURAL. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0006 E CE-BRI/IQB 001391 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, COM PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 3 ANOS. PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES A ESCOLHER. 
INDUSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE: (SÃO ROQUE, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

Pct 100 R$ 15,0000 R$ 
1.500,0000 

SÃO ROQUE 
DECORADA 

12 25198 BALÃO BEXIGA N° 7 LISO, COMPOSIÇÃO: 
LATEX DE BORRACHA NATURAL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 001458/2019 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, COM 
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 3 ANOS. 
PACOTE COM 50 UNIDADES, CORES A 
ESCOLHER. PADRÃO DE QUALIDADE: (SÃO 
ROQUE, JOY, EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Pct 200 R$ 7,5000 R$ 
1.500,0000 

SÃO ROQUE 
LISO 

13 25199 BALÃO BEXIGA METALIZADO N° 7 LISO, 
COMPOSIÇÃO: LATEX DE BORRACHA 
NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 001458/2019 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, COM PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 3 ANOS. PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES A ESCOLHER. 
INDUSTRIA  BRASILEIRA.  PADRÃO  DE 
QUALIDADE: (SÃO ROQUE, JOY 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Pct 100 R$ 14,0000 R$ 
1.400,0000 

SÃO ROQUE 
METALIZADA 

14 13626 BLOCO DE ANOTAÇÃO, COLORIDO COM NO 
MINIMO 5 CORES FLUORECENTE, 

Unid 20 R$ 19,5000 R$ 
390,0000 

FILIPERSON 
USAPEL 
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  FORMATO: 86MMX86MM, FOLHAS EM 

PAPEIS ESPECIAIS DE 75 G/M², COM 
SUPORTE EM PAPELÃO, EMBALAGEM COM 
800 FOLHAS. PADRÃO DE QUALIDADE 
TILIBRA, FELIPERSON EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

     

15 13844 CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM 
PLÁSTICO PP CORRUGADO OPACO. 
TAMANHO APROXIMADO: 360 X 245 X 133 
MM. COM DADOS PARA INFORMAÇÕES 
IMPRESSO NO MESMO. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDADE TILIBRA, FRAMA, GOODIE, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 100 R$ 3,5000 R$ 
350,0000 

GOODIE 
GOODIE 

16 8989 CAIXA PLÁSTICA COLORIDA EM 
POLIPROPILENO PARA ARQUIVOS, 
TAMANHO APROXIMADO: 390 X 260 X 150 
MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP 
LAMINADO LINER, COM ALÇA E FECHO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM VISOR E 
ETIQUETA NA LATERAL. ACOMPANHA 6 
PASTAS SUSPENSAS TAMANHO 
APROXIMADO: 235 X 360 MM, FABRICADA 
EM PLÁSTICO PP LAMINADO LINER, COM 2 
VARETAS E 4 PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 
VISOR PLÁSTICO, 1 ETIQUETA, 1 GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO. PASTAS NA COR DA 
MALETA. CORES VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE  DELLO  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 50 R$ 26,5000 R$ 
1.325,0000 

DELLO DELLO 

18 25201 CAIXA ORGANIZADORA RETANGULAR "M", 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS; CAIXA 
ORGANIZADORA RETANGULAR "M", 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO 
MICROONDULADO LAMINADO COM ALÇAS 
PLASTICAS NAS LATERAIS. DIMENSÕES 
MINIMAS: (C X L X A): 39X18X25 CM - 
PADRÃO DE QUALIDADE: DELLO, TILIBRA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

UND 20 R$ 20,0000 R$ 
400,0000 

TILIBRA 
TILIBRA 

20 25203 CAIXA ARTICULAVEL TRIPLA- CRISTAL, 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: INJETADA EM 
POLIESTIRENO COM TRES BANDEJAS NO 
TAMANHO OFICIO, PROPORCIONA 
ARQUIVAMENTO RAPÍDO DE FORMA 
VERTICAL. MEDIDAS: 355X253X120 MM - 
PADRÃO DE QUALIDADE MAXCRIL, 
ACRINIL, NOVACRIL,  EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

UND 20 R$ 29,5000 R$ 
590,0000 

ACRINIL 
ACRINIL 

21 15675 CALCULADORA DE MESA, ELETRONICA 
GRANDE 12 DIGITOS ENERGIA 
(SOLAR/PILHA AA)VISOR INCLINADO COM 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO 
ESTAMPADO NA MESA. PADRÃO DE 
QUALIDADE KENKO, VIGHS, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 120 R$ 12,0000 R$ 
1.440,0000 

VIGHS V-837B 

22 25204 CANETA CORRETIVA 7 ML, TRIANGULAR, 
ERGONOMICA, PONTA METALICA, 
COMPOSIÇÃO: CORPO E TAMPA; RESINA 
TERMOPLASTICAS, TINTA: RESINAS, 
PIGMENTO, SOLVENTE E ADITIVOS, PONTA: 
METAL. COM CERTIFICAÇÃIO DO INMETRO 
OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE: (FABER 
CASTELL,  MERCUR,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR). 

UND 150 R$ 2,0000 R$ 
300,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 

23 18130 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA 
(RETRÁTIL) DE 0,7MM EM AÇO INOX, 
CORPO TRANSPARENTE, COM CLIP E GRIP 
NA COR DA TINTA, GRIP EM BORRACHA 
MACIA. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS,  METAL,  BORRACHA, 
TINTA  À BASE  DE  ÓLEO,  CORANTES, 

Caixa 50 R$ 25,0000 R$ 
1.250,0000 

PILOT PILOT 
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  SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE AÇO 

INOX. ESTAMPADO EM SUA CARGA E SEU 
CORPO MARCA E NACIONALIDADE DO 
PRODUTO, COM MARCA, MODELO E 
ESPESSURA DA PONTA ESTAMPADO NO 
CLIP. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
PADRÃO DE QUALIDADE: ( PILOT, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

     

25 714 CARTOLINA AMERICANA, TAMANHO 
MINIMO: 48 CM X 66 CM, GRAMATURA: 210 
G/M², CORES VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP, RST, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 1.000 R$ 1,0000 R$ 
1.000,0000 

VMP VMP 

26 7835 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET, 
TAMANHO MÍNIMO: 48 CM X 66 CM, 
GRAMATURA: 150 G/M², CORES VARIADAS. 
PADRÃO DE QUALIDADE VMP ,  RST, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 1.000 R$ 0,8000 R$ 
800,0000 

VMP VMP 

28 25207 CHAVEIROS PLASTICOS COLORIDOS, 
ETIQUETAS COM IDENTIFICAÇÃO, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO, MEDIDAS 
MINIMAS DE 60mm X 27mm, CORES 
VARIADAS. CAIXA COM NO MINIMO 50 
UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE: 
(MAXCRIL,  ACRIMEX, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR). 

Caixa 20 R$ 19,9000 R$ 
398,0000 

MAXCRIL 
MAXCRIL 

29 7836 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 2/0, FABRICADO EM 
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 
G.PADRÃO  DE  QUALIDADE  BACCHI, 
EQUIVAQLENTE OU SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 8,5000 R$ 
255,0000 

TOP TOP 

30 6990 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 3/0, FABRICADO EM 
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 
PADRÃO DE QUALIDADE BACCHI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 7,9000 R$ 
237,0000 

TOP TOP 

31 7837 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 6/0, FABRICADO EM 
AÇO  GALVANIZADO,  CAIXA  COM  500 
G.PADRÃO DE QUALIDADE BACCHI, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 7,9000 R$ 
237,0000 

TOP TOP 

32 7785 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 8/0, FABRICADO EM 
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 
PADRÃO DE QUALIDADE, BACCHI 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 7,9000 R$ 
237,0000 

TOP TOP 

33 1708 COLA ADESIVO INSTANTÂNEO MULTIUSO 
COMPOSIÇÃO: ESTER DE CIANOACRILATO. 
FRASCO DE 20 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.PADRÃO DE QUALIDADE TEK 
BOND,  LEOART   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 50 R$ 3,9000 R$ 
195,0000 

RENDICOLA 
REND BOND 

34 11174 COLA BRANCA, TUBO DE 1 KG, RÓTULO 
AZUL, LAVAVÉL, NÃO TÓXICA, ALTA 
RESISTÊNCIA, COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE VINILA (P.V.A) EM 
DISPERSÃO AQUOSA, COLA PAPEL, 
PAPELÃO, FOTOS, ALGODÃO ENTRE 
OUTROS, COM A MARCA DO FABRICANTE 
IMPRESSA NO RÓTULO E NA TAMPA DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER OCP 003 E 
ABNT/NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. PRAZO MINIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) ANOS 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  PADRÃO  DE  QUALIDADE 
TENAZ , ACRILEX, CASCOLAR E FRAMA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 50 R$ 11,3000 R$ 
565,0000 

FRAMA MAXI 

35 14546 COLA GLITER COLORIDAS, ATOXICA, 
LAVAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS DE 
P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA 
EMBALAGEM, FRASCO COM 23 G. CORES 

Caixa 30 R$ 29,9000 R$ 
897,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 
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  VARIADAS. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

PADRÃO DE QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE SUPERIOR 

     

36 20211 E.V.A ATOALHADO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 50CM X 1,8MM, 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO  PERECÍVEL.  CORES 
VARIADAS..PADRÃO DE QUALIDADE 
MAKE+  LEOART  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

UND 100 R$ 3,8000 R$ 
380,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

39 25227 E.V.A ESTAMPADO, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. ESTAMPAS VARIADAS. 
PADRÃO DE QUALIDADE MAKE+ LEOART, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

UND 250 R$ 3,5000 R$ 
875,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

41 20215 E.V.A LISTRADO COM LISTRAS DE NO 
MINIMO 10MM CADA, COM 7 CORES 
DIFERENTES NA MESMA PLACA, TAMANHO 
APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO  PERECÍVEL.  CORES  VARIADAS.. 
PADRÃO DE QUALIDADE MAKE, LEOART, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 250 R$ 3,5000 R$ 
875,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

51 25257 ESTILETE PROFISSIONAL, TAMANHO 
APROXIMADO: 170 X 37 X 15 MM, COM 
LAMINA DE 18MM, CORPO EM PLASTICO 
REFORÇADO, ERGONOMICO  E 
EMPUNHADURA EMBORRACHADA, TRAVA 
DE SEGURANÇA GIRATORIA, DIDPOSITIVO 
PARA QUEBRAR O SEGMENTO DA LAMINA, 
RESERVATORIO  INTERNO COM 
CAPACIDADE PARA GUARDAR ATE 3 
LAMINAS RESERVAS, E ALIMENTAÇÃO 
AUTOMATICA. COMPOSIÇÃO: MATERIAL 
SINTETICO E AÇO. PADRÃO DE QUALIDADE 
GOLLER, FERTACK,  EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 80 R$ 6,1000 R$ 
488,0000 

FERTAK 
FERTAK 

52 13563 ETIQUETA ADESIVA BRANCA, EM FOLHAS 
TAMANHO A4 COM CANTOS RETOS, 
ETIQUETAS MEDINDO: 210 X 297 MM, 
CAIXA COM 25 FOLHAS CONTENDO 1 
ETIQUETA POR FOLHA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.SUGESTÃO   DE   MARCA 
POLIFIX, COLACRIL, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 10,6000 R$ 
318,0000 

COLACRIL 
COLACRIL 

53 3867 ETIQUETA ADESIVA TARJADA MULTI-USO 
PARA MARCAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E 
CODIFICAÇÃO DE PRODUTOS. PAPEL 
ADESIVO BRANCO FOSCO, ADESIVO À 
BASE DE RESINAS ACRÍLICAS E TUBETE DE 
PAPELÃO. NAS MEDIDAS 50X30MM, ROLO 
COM 250 ETIQUETAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE ALLFLEX, VMP, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Rolo 15 R$ 5,5000 R$ 82,5000 ALLFLEX 
ALLFLEX 

54 25825 EXTRATOR DE GRAMPO, TAMANHO 
APROXIMADO: AXLXP CM: 2X2X14, 
PRODUZIDO EM METAL CROMADO, 
MODELO ESPATULA QUE FACILITA A 
EXTRAÇÃO DO GRAMPO. PADRÃO DE 
QUALIDADE: (BACCHI, CAVIA, 
MASTERPRINT,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR) 

UND 30 R$ 1,0000 R$ 30,0000 MAXCRIL 
MAXCRIL 

55 25826 FITA ADESIVA CREPE BRANCA, TAMANHO: 
48MM X 50 M, COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, 
ATOXICA E PAPEL CREPADO/ADESIVO DE 
BORRACHA.  INDUSTRIA  BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE ADERE, FIT-PEL, 
ADELBRAS, EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 300 R$ 9,9000 R$ 
2.970,0000 

KORETECH 
KORETECH 

56 18148 FITA ADESIVA CREPE BRANCA, TAMANHO: 
24  MM  X  50  M,  COMPOSIÇÃO  COLA 
AQUOSA, ATOXICA E PAPEL 
CREPADO/ADESIVO DE  BORRACHA. 

UND 150 R$ 4,5000 R$ 
675,0000 

KORETECH 
KORETECH 
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  INDÚSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 

QUALIDADE ADERE, FIT-PEL, ADELBRAS, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

     

57 25827 FITA DUPLA FACE DE ESPUMA 19MM X 1,5 
M 285S - COMPOSTA UM DORSO DE ESPUMA 
DE POLIETILENO BRANCO DE CEDULAS 
FECHADAS E ESPESSURA DE 1.0MM COM 
ADESIVO ACRILICO E RESINA. SUA 
ESPUMA DE ALTA PERFORMANCE COM 
POLIMERO SINTETICO ASSOCIADA AO 
ADESIVO DE ALTO TACK CONFEREM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS AO 
PRODUTO: FIXAÇÃO SEGURA, EXCELENTE 
RESISTENCIA A INTEMPERIES, FACIL DE 
APLICAR, EXCELENTE RESISTENCIA A 
TEMPERATURA, EXCELENTE APLICAÇÃO E 
ADESÃO EM MATERIAIS RIGIDOS, 
APLICAÇÃO, MONTAGEM E UNIÃODE 
PLACAS, PLASTICOS, SINAIS OU 
EMBLEMAS, FIXAÇÃO DE ARTIGOS DE 
METAL OU PLASTICO, UTENSILIOS 
DOMESTICOS E ACESSORIOS DE 
COZINHA/BANHEIRO, FIXAÇÃO DE 
CABIDES PLASTICOS, QUADROS, 
CARTAZES EM DIVERSAS SUPERFICIES. 
PADRÃO DE QUALIDADE ADERE, FIT-PEL, 
ADELBRAS, EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 50 R$ 4,5000 R$ 
225,0000 

KORETECH 
KORETECH 

58 24969 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE 
TAMANHO 12 MM X 40X. COMPOSIÇÃO 
FILME  B.O.P.P/COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA - PADRÃO DE 
QUALIDADE ADERE, FIT-PEL, ADELBRAS, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

UND 50 R$ 0,6000 R$ 30,0000 KORETECH 
KORETECH 

60 573 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 
TAMANHO: 45 MM X 45 M, COMPOSIÇÃO: 
FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. SUGESTÃO DE MARCA : 
ADERE, FIT-PEL, ALDEBRAS, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR). 

Unid 300 R$ 2,1000 R$ 
630,0000 

KORETECH 
KORETECH 

61 25829 GRAMPEADOR PROFISSIONAL, 
CAPACIDADE DE GRAMPEAR ATE 100 
FOLHAS DE PAPEL SULFITE 75G/M. 
PRODUTO FABRICADO DENTRO DAS 
NORMAS DE QUALIDADE E SEGURANÇA 
DA ABNT, GARANTINDO EXCELENTE 
DURABILIDADE E PROFISSIONALISMO AO 
PRODUTO. GRAMPOS COMPATIVEIS: 
GRAMPOS 23/6-30 FOLHAS, 23/8-ATE 50 
FOLHAS, 23/10- ATE 70 FOLHAS, 23/13-ATE 
100 FOLHAS: CARACTERISTICAS MINIMAS 
DO PRODUTO: COR:BEGE/ PRETO, 
TAMANHO GRANDE, CAPACIDADE DE 
FOLHAS: 100 FOLHAS 15G/M, PESO 0,840 KG, 
PRODUTOS POR EMBALAGEM: 1 UND, 
DIMENSÕES DA CAIXA CM: 7X29X9CMM, 
GARANTIA: 3 MESES, ORIGEM DO 
PRODUTO:  NACIONAL.  PADRÃO  DE 
QUALIDADE JOCAR, BRW, MASTERPRINT, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 10 R$ 40,1000 R$ 
401,0000 

MASTERPRINT 
MP 390 

62 25943 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL, PARA 
GRAMPOS 24/6 E 26/6 COM AJUSTE PARA 
APOIAR FOLHAS, SUA BASE DE 
FECHAMENTO DO GRAMPO CONTA COM 
DUAS POSIÇÕES (GRAMPO FECHADO E 
ABERTO). FABRICADO EM AÇO, COM 
ACABAMENTO NIQUELADO E MOLA 
RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA. CAPACIDADE PARA 210 
GRAMPOS. GRAMPEIA ATÉ 25 FOLHAS, 
DIMENSÃO MÍNIMA: 200X75X50 MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE JOCAR, BRW, 
MASTERPRINT,   EQUIVALENTE   OU 
SUPERIOR. 

UND 10 R$ 17,5000 R$ 
175,0000 

JOCAR OFFICE 
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64 25945 GRAMPEADOR DE TAPECEIRO 

PROFISSIONAL 106/06 / 106/08 PRODUZIDO 
EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA QUE 
PROPORCIONA MAIOR DURABILIDADE E 
POSSUI SISTEMA DE REGULAGEM DE 
PRESSÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA. 
UTILIZA GRAMPOS 106/6 E 106/8. DEVENDO 
ESTAR ESTAMPADO EM SEU CORPO 
MARCA, MODELO DO PRODUTO.. PADRÃO 
DE  QUALIDADE  ROCAMA,  WORKER, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 10 R$ 31,5000 R$ 
315,0000 

JOCAR JOCAR 

65 25946 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 
PROFISSIONAL 23/13, COM ARAME DE AÇO 
RESVESTIDO, CAIXA COM 5000 UNIDADES, 
SENDO 32 PENTES COM 157 GRAMPOS 
CADA. PADRÃO DE QUALIDADE BACCHI, 
ACC EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 20 R$ 20,6000 R$ 
412,0000 

BACCHI 
BACCHI 

67 20218 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS, TAMANHO 
APROXIMADO: 80 MM, FABRICADO COM 
CHAPA DE AÇO REVESTIDA, CAIXA COM 50 
UNIDADES.   PADRÃO  DE  QUALIDADE 
BACCHI, ACC EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 10 R$ 7,0000 R$ 70,0000 FUTURO 
FUTURO 

68 18154 GRAMPO PARA TAPEÇARIA 106/6, 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO. CAIXA COM 3500 
GRAMPOS.  INDÚSTRIA  BRASILEIRA  - 
PADRÃO DE QUALIDADE BACCHI, ACC, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 13,0000 R$ 
390,0000 

BACCHI 
BACCHI 

69 13854 GRAMPO PARA TAPEÇARIA 106/8 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
GALVANIZADO CAIXA COM 2.500 
GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA - 
PADRÃO DE QUALIDADE:: (BACCHI , ACC, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

Caixa 30 R$ 12,0000 R$ 
360,0000 

BACCHI 
BACCHI 

71 737 LIVRO ATA 50 FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 
MM, CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 
G, REVESTIDO EM PAPEL 90 G. 
PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF-SET 63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO.PADRÃO DE 
QUALIDADE  SÃO  DOMINGOS,  TILIBRA, 
FORONI EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 20 R$ 8,4000 R$ 
168,0000 

TILIBRA 
TILIBRA 

73 13857 PALITO PARA CHURRASCO ROLIÇO 
LONGO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
255 MM, FABRICADO COM BAMBU 
TRATADO E ESTERELIZADO A 120° C. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE ESTILO, THEOTO, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Pct 300 R$ 2,4000 R$ 
720,0000 

ESTILO 
ESTILO 

74 13858 PALITO PARA SORVETE COM PONTAS 
ARREDONDADAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 110 X 8 X 1 MM, 
FABRICADO EM MADEIRA. PACOTE COM 50 
UNIDADES.  PADRÃO  DE  QUALIDADE 
ESTILO, THEOTO, EQUIVALENTE SUPERIOR 

Pct 200 R$ 2,5000 R$ 
500,0000 

ESTILO 
ESTILO 

75 18165 PAPEL CAMURÇA TAMANHO MINIMO: 
40X60 CM, 100 G/M2, CORES VARIADAS. 
PADRÃO DE QUALIDADE: ( VPM, REIPEL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR) 

UND 800 R$ 1,1500 R$ 
920,0000 

VMP VMP 

76 20763 PAPEL CARTÃO TAMANHO MÍNIMO 
48X66CM - CORES A ESCOLHER PADRÃO DE 
QUALIDADE VMP, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

UND 1.000 R$ 0,9500 R$ 
950,0000 

VMP VMP 

78 718 PAPEL CELOFANE, TAMANHO MINIMO: 80 X 
80  CM,  CORES  VARIADAS.PADRÃO  DE 
QUALIDADE VMP EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 500 R$ 1,4000 R$ 
700,0000 

VMP VMP 

79 18168 PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO: 
48CMX2M, CORES VARIADAS PADRÃO DE 
QUALIDADE: VPM, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

UND 2.000 R$ 0,9000 R$ 
1.800,0000 

VMP VMP 
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80 25340 CREPOM DO TIPO ITALIANO SOLIDO 

MEDIDAS MINIMAS: 50,0 CM X 2,5 MTS. ( 
CADA ROLO) GRAMATURA: 140G. 
EMBALAGEM COM 10 ROLOS 50,0 CM X 2,5 
MTS.  PADRÃO  DE  QUALIDADE  SUPER 
CREPE, ROSSI, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Emb 50 R$ 11,0000 R$ 
550,0000 

VMP VMP 

81 18170 PAPEL DOBRADURA TAMANHO MINIMO: 
48X60CM, CORES VARIADAS. PADRÃO DE 
QUALIDADE VPM, REIPEL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

UND 2.000 R$ 0,5500 R$ 
1.100,0000 

VMP VMP 

83 6993 PAPEL KRAFT, SENDO UM LADO LISO E 
OUTRO ASPERO, BOBINA COM TAMANHO 
APROXIMADO: 60 CM, PESO APROXIMADO: 
10 KG.INDUSTRIA BRASILEIRA - PADRÃO 
DE QUALIDADE SCRITY BALENA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Bob 15 R$ 63,9000 R$ 
958,5000 

SCRITY 
SCRITY 

85 4774 PAPEL PRESENTE COM DIVERSAS CORES E 
ESTAMPAS À ESCOLHER BOBINA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 60 CM X 100 M. 
INDÚSTRIA  BRASILEIRA.  PADRÃO  DE 
QUALIDADE VMP, GESSELE, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Bob 30 R$ 62,0000 R$ 
1.860,0000 

GESSELE 
GESSELE 

87 766 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO, 
GRAMATURA 75G/M² DIMENSÕES 210MM X 
297MM, COM CERTIFICAÇÃO FSC C010014 
OU CERFLOR/31-1 E INMETRO, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. PACOTES COM 100 
FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.PADRÃO 
DE QUALIDADE REPORT, CHAMEX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Pct 50 R$ 5,2500 R$ 
262,5000 

REPORT 
SENINHA 

89 25368 PAPEL OFFSET A4 BRANCO. ACEITA TODOS 
OS TIPOS DE IMPRESSÕES. ACABAMENTO: 
FOSCO; FORMATO: A4 (210,0 X297,0 MM), 
GRAMATURA: 120G/M - UTILIZAÇÃO EM 
FOLDERS, CARTÕES DE VISITA, CONVITES 
ENVELOPES, CARTAZES, CALENDARIOS, 
CARDAPIOS, DIPLOMAS, RECEITUARIOS, 
CURRICULOS, ALBUNS, MALAS-DIRETAS, 
PASTAS, EMBALAGENS ETC. EMBALAGEM 
COM 100 FOLHAS. PADRÃO DE QUALIDADE 
OFF PAPER, FILIPERSON, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Pct 20 R$ 9,8000 R$ 
196,0000 

FILIPERSON 
USAPEL 

95 25498 PASTA OFICIO COM GRAMPO TRILHO EM 
METAL, CARTÃO DUPLEX PLASTIFICADO 
235X340MM - CORES A ESCOLHER. PADRÃO 
DE   QUALIDADE   FRAMA,   DELLO, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 200 R$ 1,2500 R$ 
250,0000 

FRAMA 
FRAMA 

96 25499 PASTA PLASTICA OFICIO COM ABA E 
ELASTICO, TAMANHO APROXIMADO: 
350X235MM, FABRICADA EM PLASTICO P 
LAMINADO LINER, COM ELASTICO NA COR 
DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. 
CORES VARIADAS. INDUSTRIA 
BRASILEIRA.  PADRÃO  DE  QUALIDADE 
DAC, POLIBRAS, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

UND 100 R$ 1,1500 R$ 
115,0000 

POLIBRÁS 
POLIBRÁS 

101 13862 PERFURADOR ARTESANAL GRANDE 38 MM 
COM ALAVANCA, DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS RECORTES, 
INDICADO A PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE BISCUIT E FOLHAS 
DE DECLAQUE PARA PORCELANA. VARIAS 
FORMAS. PADRÃO DE QUALIDADE MAKE + 
KIT TOKE CRIE, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 30 R$ 34,0000 R$ 
1.020,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

102 20222 PERFURADOR ARTESANAL MÉDIO 25 MM 
COM ALAVANCA, DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS RECORTES, 
INDICADO A PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE BISCUIT E FOLHAS 
DE DECLAQUE PARA PORCELANA. VARIAS 
FORMAS. PADRÃO DE QUALIDADE MAKE+ 

UND 30 R$ 18,0000 R$ 
540,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 
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  KITTOKE CRIE EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR 
     

103 20223 PERFURADOR ARTESANAL PEQUENO 16 
MM COM ALAVANCA, DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM DOS RECORTES, 
INDICADO A PAPEIS DE 75 G A 220 G, E.VA 
DE ATÉ 2 MM, MASSA DE BISCUIT E FOLHAS 
DE DECLAQUE PARA PORCELANA. VARIAS 
FORMAS.PADRÃO DE QUALIDAE MAKE+ 
KIT TOKE CRIE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UND 30 R$ 12,0000 R$ 
360,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

104 11053 PERFURADOR DE PAPEL, GRANDE, COM 2 
FUROS, CORPO DE METAL COM BASE 
PLASTICA ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR 
DE METAL, PINOS PERFURADORES E 
MOLAS EM AÇO RESISTENTES, TRAVA 
LATERAL, DIMENSÕES: 209 X 182 X 121 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTENCIA, COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 60 FOLHAS DE PAPEL 
DE 75/M². PADRÃO DE QUALIDADE BRW, 
JOCAR, MASTERPRINT, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 5 R$ 55,5000 R$ 
277,5000 

MASTERPRINT 
MP 803 

105 13865 PERFURADOR DE PAPEL, GRANDE, COM 2 
FUROS, CORPO DE METAL COM BASE 
PLASTICA ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR 
DE METAL, PINOS PERFURADORES EM AÇO 
RESISTENTES, TRAVA LATERAL 
DIMENSÕES: 275 X 229 X 127 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTENCIA, COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS DE 
PAPEL DE 75/M². PADRÃO DE QUALIDADE 
BRW, CAVIA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 5 R$ 
171,0000 

R$ 
855,0000 

CAVIA CAVIA 

106 5374 PINCEL ATOMICO PERMANENTE GROSSO, 
COM PONTA CHANFRADA, COM TRÊS 
ESPESSURAS DE ESCRITA: 2.0 MM, 4.5 MM E 
8.0 MM, RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE 
DE ÀLCCOL, CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
FELTRO. TAMPA NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER- 
PADRÃO   DE   QUALIDADE   PILOT 
COMPACTOR FABER CASTELL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Un 350 R$ 2,4000 R$ 
840,0000 

COMPACTOR 
COMPACTOR 

107 25515 PINCEL MARCA TEXTO: ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: TINTA SUPERFLUORESCENTE DE 
MÁXIMA DURABILIDADE, FORMATO 
TRIANGULAR, 02 (DUAS) ESPESSURAS DE 
TRAÇO 0,4 - 3,5MM PARA GRIFAR E 
DESTACAR– CAIXA COM 12 UNIDADES. 
PADRÃO  DE  QUALIDADE  COMPACTOR, 
FABER CASTELL, PILOT EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Caixa 100 R$ 11,0000 R$ 
1.100,0000 

MASTERPRINT 
MASTERPRINT 

108 25516 PINCEL MARCADOR PERMANENTE - 
DESCRIÇÃO MINIMA DO PRODUTO: PINCEL 
MARCADOR PERMANENTE, PONTA DE 
POLIACETAL 2,0MM COM PROTETOR DE 
METAL, TINTA A BASE DE ALCOOL, 
RESISTENTE A AGUA, IDEAL PARA CD, 
DVD, PLASTICOS, VINIL, ACRILICOS, 
VIDROS E FILMES, COR: PRETO. PADRÃO DE 
QUALIDADE PILOT, COMPACTOR, FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 100 R$ 1,1000 R$ 
110,0000 

VIGHS VIGHS 
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109 3872 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 

BRANCO, COM PONTA ARREDONDADA, 
NÃO RECARREGAVÉL, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE 
DE ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA COM 
NACIONALIDADE; MARCA E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E 
NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
CORES A ESCOLHER. - PADRÃO DE 
QUALIDADE: PILOT, COMPACTOR, FABER 
CASTELL, EQUIVALENTE OU SUPERIOR). 

Unid 100 R$ 5,7000 R$ 
570,0000 

COMPACTOR 
COMPACTOR 

110 13904 PINCEL N° 02 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 1,1000 R$ 
110,0000 

CONDOR 
CONDOR 

111 13905 PINCEL N° 04 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.. PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 1,2000 R$ 
120,0000 

CONDOR 
CONDOR 

112 13906 PINCEL N° 06 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.. PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 1,3000 R$ 
130,0000 

CONDOR 
CONDOR 

113 13907 PINCEL N° 08 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.MO PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 1,4000 R$ 
140,0000 

CONDOR 
CONDOR 

114 13908 PINCEL N° 10 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR, TIGRE, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 1,5800 R$ 
158,0000 

CONDOR 
CONDOR 

115 13909 PINCEL N° 12 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 

Unid 100 R$ 2,2000 R$ 
220,0000 

CONDOR 
CONDOR 
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  BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 

ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

     

116 13910 PINCEL N° 14 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA..  PADRÃO  DE  QUALIDADE 
CONDOR, TIGRE, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 2,5000 R$ 
250,0000 

CONDOR 
CONDOR 

117 13911 PINCEL N° 16 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,   EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 3,3000 R$ 
330,0000 

CONDOR 
CONDOR 

118 13912 PINCEL N° 18 CHATO PARA PINTURA EM 
TECIDO, TELA, ARTESANATO, CERÂMICA, 
ÓLEO, ACRÍLICA, COM CERDAS MACIA 
BRANCA IMPORTADA, VIROLA EM 
ALUMÍNIO, CABO LONGO EM MADEIRA 
AMARELO. COM MARCA, MODELO, 
TAMANHO E CÓDIGO DE BARRA 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. PADRÃO DE QUALIDADE 
CONDOR,  TIGRE,  EQUIVALENTE  OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 3,2800 R$ 
328,0000 

CONDOR 
CONDOR 

121 20225 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO 
APROXIMADO: 100 X 20 X 1 CM. 

UND 50 R$ 1,9000 R$ 95,0000 EPS EPS 

122 20226 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO 
APROXIMADO: 100 X 20 X 2 CM 

UND 50 R$ 4,0000 R$ 
200,0000 

EPS EPS 

123 20227 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO 
APROXIMADO: 100 X 20 X 4 CM. 

UND 50 R$ 8,0000 R$ 
400,0000 

EPS EPS 

124 20228 PLACA DE ISOPOR, TAMANHO 
APROXIMADO: 100 X 20 X 5 CM. 

UND 50 R$ 9,5000 R$ 
475,0000 

EPS EPS 

126 13913 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, 
ESTAMPADO, ROLO COM 450 MM X 10 M. 
ESTAMPAS  VARIADAS.  .PADRÃO  DE 
QUALIDADE VMP, LEOART, BRW, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Rolo 25 R$ 25,5000 R$ 
637,5000 

LEOART 
LEOTACK 

127 13914 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, 
COLORIDO, ROLO COM 450 MM X 10 M. 
CORES VARIADAS.PADRÃO DE QUALIDADE 
VMP, LEOART, BRW, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Rolo 25 R$ 23,0000 R$ 
575,0000 

LEOART 
LEOTACK 

128 18200 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, 
TRANSPARENTE, ROLO COM 450 MM X 25 M. 
PADRÃO DE QUALIDADE DAC, POLIFIX, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Rolo 25 R$ 42,0000 R$ 
1.050,0000 

DAC DAC 

131 630 PRENDEDOR PARA PAPÉIS TIPO BINDER 
CLIP, 32 MM. COR: PRETA. CAIXA COM 12 
UNIDADES.PADRÃO DE QUALIDADE 
JOCAR, BRW, EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 20 R$ 4,2500 R$ 85,0000 FUTURO 
FUTURO 

132 25534 PRENDEDOR PARA PAPEIS TIPO BINDER 
CLIP, 41 MM. COR: PRETA. CAIXA COM 12 
UNIDADES.  PADRÃO  DE  QUALIDADE 
JOCAR, BRW, EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 20 R$ 6,9000 R$ 
138,0000 

FUTURO 
FUTURO 
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133 25535 PRENDEDOR PARA PAPEIS TIPO BINDER 

CLIP, 51 MM, COR: PRETA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE 
JOCAR, BRW, EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 20 R$ 11,0500 R$ 
221,0000 

FUTURO 
FUTURO 

137 25531 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, FINO 4 
FUROS, FORMATO: 33X24CM, ESPESSURA: 
0.06 MM. CAIXA COM 1000 UNIDADES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.. PADRÃO DE 
QUALIDADE  DAC,  POLIBRAS, ACP 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 30 R$ 75,3000 R$ 
2.259,0000 

POLIBRÁS 
POLIBRÁS 

139 13941 SUPORTE VARETA PARA BALÕES, 
RESISTENTE, COM DUPLO PONTO DE 
FIXAÇÃO QUE DISPENSA A NECESSIDADE 
DE SE FAZER O NÓ NOS BALÕES, 
TORNANDO A MONTAGEM MAIS ÁGIL, 
COM SISTEMA DE FIXAÇÃO DOS COPINHOS 
QUE NÃO PERMITE QUE OS BALÕES 
ESCAPEM DAS VARETAS. PACOTE COM 10 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
PADRÃO DE QUALIDADE SÃO ROQUE, 
MAK+ EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Pct 50 R$ 5,9000 R$ 
295,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

140 18212 TESOURA DE PICOTAR, COM LÂMINA EM 
AÇO INOX 9”, PONTAS ARREDONDADAS, 
CABO ANATÔMICO E EMBORRACHADO 
CONFECCIONADO EM  RESINA 
TERMOPLÁSTICA,  MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 240 MM, COM MARCA 
DO PRODUTO IMPRESSA NA LÂMINA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E INNAC 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PADRÃO DE 
QUALIDADE JOCAR, MASTERPRINT, VMP, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR.. 

UND 10 R$ 34,6000 R$ 
346,0000 

MASTERPRINT 
MP 513 

141 13917 TESOURA ESCOLAR, COM LAMINA EM AÇO 
INOX 4" PONTAS ARREDONDAS, CABO EM 
POLIPROPILENO. TAMANHO: 
COMPRIMENTO: 7 MM X LARGURA: 80 MM 
X ALTURA: 168 MM, COM NACIONALIDADE 
E MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA 
LÂMINA, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER E OCP 0003 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PADRÃO DE 
QUALIDADE  TRAMONTINA,  MUNDIAL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 300 R$ 4,5000 R$ 
1.350,0000 

MASTERPRINT 
MP 501 

142 13918 TESOURA ESCOLAR, COM LAMINA EM AÇO 
INOX 5" PONTAS ARREDONDAS, CABO EM 
POLIPROPILENO. TAMANHO: 
COMPRIMENTO: 131 MM X LARGURA: 64 
MM X ALTURA: 9 MM, COM 
NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
IMPRESSA NA LÂMINA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, FALCÃO 
BAUER E OCP 0003 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.  SUGESTÃO  DE  MARCA 
:TRAMONTINA, MUNDIAL, EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Unid 300 R$ 4,5000 R$ 
1.350,0000 

MASTERPRINT 
MP 502 

143 25541 TESOURA MULTIUSO, COM LÂMINAS EM 
AÇO INÓX 7”, PONTAS ARREDONDADAS, 
CABO ANATÔMICO EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 216 MM, 
COM NACIONALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA LÂMINA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.. PADRÃO DE 
QUALIDADE  TRAMONTINA  MUNDIAL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 120 R$ 6,5000 R$ 
780,0000 

MASTERPRINT 
MP 511 

144 6855 TINTA DIMENSIONAL BRILLIANT, RELEVO 
3D COLOR, ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINA ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO 
GLITER), MICA TRATADA PARA METALIC, 
FRASCO COM 35 ML. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. PADRÃO DE 
QUALIDAE ACRILEX, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Un 100 R$ 4,5000 R$ 
450,0000 

ACRILEX 
ACRILEX PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
146 8891 TINTA DIMENSIONAL METALIC, RELEVO 

3D COLOR, ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS (EXETO NO 
GLITER), MICA TRATADA PARA METALIC, 
FRASCO COM 35 ML. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.. PADRÃO DE 
QUALIDADE ACRILEX EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

Unid 100 R$ 5,5000 R$ 
550,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 

148 25553 APONTADOR JUMBO PARA LAPIS, COM 
DEPOSITO, TRIANGULAR, COM 1 FURO. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS 
E LAMINA EM AÇO DE CARBONO, FIXADO 
POR PARAFUSO METALICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 4,2X2,5X1,8CM COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. 
CAIXA COM 30 UNIDADES. PADRÃO DE 
QUALIDADE FABER CASTEL EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Caixa 20 R$ 
105,0000 

R$ 
2.100,0000 

FABER 
CASTELL 
JUMBO 

149 20234 APONTADOR PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO, 
COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA EM AÇO 
TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, 
MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR 
PARAFUSO METALICO, RETANGULAR, 
DIMENSÕES APROXIMADA: 2,7X1,5X1 CM. 
DESIGN ERGONÔMICO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DO INMETRO, 
OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 100 UNIDES. 
PADRÃO DE QUALIDADE FABER CASTELL, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 20 R$ 99,0000 R$ 
1.980,0000 

FABER 
CASTELL 
FABER 
CASTELL 

150 25565 BORRACHA BRANCA ESCOLAR Nº 60 
MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE 
DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE; 
APAGA LÁPIS E LAPISEIRA. CAIXA COM 60 
UNIDADES. PADRÃO DE QUALIDADE 
MERCUR EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

Caixa 30 R$ 15,8000 R$ 
474,0000 

MERCUR 
SUPER 

152 13942 CADERNETA ESPIRAL FORMATO: 110 X 154 
MM, COM 96 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 63 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA COM PAPEL COUCHÉ, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 
15733:2012 ESTAMPADO NA CONTRACAPA 
PADRÃO DE QUALIDADE TILIBRA, FORONI, 
JANDAIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Unid 500 R$ 4,9000 R$ 
2.450,0000 

TILIBRA D+ 

158 20236 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 1 
MATÉRIA, FORMATO: 200 X 275 MM, COM 96 
FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS 
EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M² 
REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C003148 E NBR 
15733:2012 ESTAMPADO NA CONTRACAPA. 
INDUSTRIA  BRASILEIRA..  PADRÃO  DE 
QUALIDADE TILIBRA, FORONI, JANDAIA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 350 R$ 6,9500 R$ 
2.432,5000 

TILIBRA D+ 

161 13945 CARTELA DE ADESIVOS INFANTIS 
DIVERSAS ESTAMPAS E PERSONAGENS, 
PARA  DECORAR  CADERNOS,  OBJETOS 
PESSOAIS ENTRE OUTROS. CARTELA 
MEDINDO NO MÍNIMO 180 X 63 MM. 

Cart 50 R$ 1,1000 R$ 55,0000 KIT KIT 

162 17003 COLA BRANCA ESCOLAR, FRASCO DE 35 G, 
LAVAVEL, NÃO TOXICA, COMPOSIÇÃO: 
ACETATO DE POLIVINILA, SEM SOLVENTE 
E PVC, COLA PAPEL, PAPELÃO, FOTOS, 
ALGODÃO  ENTRE  OUTROS,  TAMPA 
GIRATÓRIA COM PONTEIRA TWISTT-OFF 

Unid 2.000 R$ 1,4000 R$ 
2.800,0000 

ACRILEX 
ACRILEX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
  QUE FACILITA A APLICAÇÃO, COM MARCA 

DO FABRICANTE, CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER OCP 003, CE- 
AESC/IFBQ-N 03309-08 E ABNT/NBR 
15236/2005, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 03 (TRÊS) ANOS APÓS A DATA DE 
FABRICAÇÃO.  INDÚSTRIA  BRASILEIRA.. 
PADRÃO DE QUALIDADE: TENAZ 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

     

164 8899 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 12 CORES 
SORTIDAS, SEXTAVADO, 1º LINHA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, 
COM FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 
SEKURAL, QUE PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS, 
PRODUZIDO  COM  PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
CONTENDO AS CORES: ROSA CLARO, ROSA 
CHICLETE, VERMELHO, LARANJA CLARO, 
AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, 
VERDE, PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, 
CARMIM, MARROM, PRETO, CONTENDO EM 
SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE 
E COR DO PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO DO 
MESMO FABRICANTE DO LÁPIS, 
CONTENDO 3 LÁPIS PRETOS ECOLÁPIS N° 2, 
SEXTAVADO, PRODUZIDO COM MATERIAL 
CERÂMICO GRAFITE E MADEIRA 100 % 
REFLORESTADA, COM CERTIFICAÇÃO FSC, 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO E 
OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA  BRASILEIRA..PADRÃO  DE 
QUALIDADE FABER CASTELL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 1.000 R$ 13,9000 R$ 
13.900,0000 

FABER 
CASTELL 
FABER 
CASTELL 

167 8900 LAPIS PRETO JUMBO ECOLAPIS N° 2 = HB, 
TRIANGULAR, 1° LINHA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 12,5 CM, COM 
FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA 
SEKURAL, QUE PROPORCIONAM MAIOR 
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS 
PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, ESCRITA RESISTENTE, 
MACIA, TRAÇO ESCURO E EXCELENTE, 
FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM SEU 
CORPO NACIONALIDADE, MODELO E 
MARCA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO, OCP 
0061 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 36 UNIDADES. 
PADRÃO DE QUALIDADE FABER CATELL 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Caixa 30 R$ 44,5000 R$ 
1.335,0000 

FABER 
CASTELL 
JUMBO 

169 13946 PINTURA FACIAL CREMOSA, COM 10 
CORES, CONTENDO 10 POTES COM 4G 
CADA. TAMPA ROSQUEAVEL, PRODUTO 
ATÓXICO, FACIL DE LIMPAR, PADRÃO DE 
QUALIDADE COLOR MAKE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Caixa 50 R$ 20,0000 R$ 
1.000,0000 

COLORMAKE 
COLORMAKE 

172 739 TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO 
TÓXICAS, SOLUVEL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO  NA  EMBALAGEM,  CORES 
VARIADAS. POTE COM 500 ML PRAZO 

Unid 50 R$ 8,8500 R$ 
442,5000 

ACRILEX 
ACRILEX PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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  MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 

(DOIS)  ANOS.  INDÚSTRIA  BRASILEIRA.. 
PADRÃO DE QUALIDADE ACRILEX 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

     

173 25613 BOMBA PLASTICA MANUAL DE 
ENCHER/INFLAR BALÕES METALIZADOS E 
BEXIGAS. DESCRIÇÃO MINIMA: BOMBA 
MANUAL DE ENCHER BEXIGAS E BALÕES 
METALIZADOS. TAMANHO MINIMO: 28CM 
X 5CM, MATERIAL: PLASTICO RESISTENTE, 
INFLA NA IDA E NA VOLTA ROSQUEAVEL. 
PADRÃO DE QUALIDADE SÃO ROQUE, 
MAKE+ EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

UND 10 R$ 10,0000 R$ 
100,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

174 30151 MANTA DE IMÃ ADESIVADA, TAMANHO: 
210X297MM, ESPESSURA: 0,3MM. CAIXA 
COM 5 FOLHAS 

Caixa 15 R$ 40,0000 R$ 
600,0000 

OFF PAPER 
OFF PAPER 

175 25735 BARBANTE CRU, 4X8, 100% ALGODÃO, 
PARA OS SEGMENTOS DE ARTESANATO 
MANUAL, LATICINIOS, VELAS, 
FRIGORIFICOS,  EMBALAGENS, 
AGRICULTURA VULÇCANIZAÇÃO E ETC - 
ROLO COM NO MINIMO 01 KG. PADRÃO DE 
QUALIDADE   CIANORTE,   EUROMA, 
PIRATININGA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Rolo 20 R$ 22,5000 R$ 
450,0000 

EUROMA 
EUROMA 

176 13948 FITILHO PLÁSTICO 0,5MM X 50 METROS - 
CORES À ESCOLHER 

Rolo 50 R$ 1,2000 R$ 60,0000 MAKE+ 
MAKE+ 

177 25745 FITA PLASTICA LISA 32MM X 150MTS - COR 
Á DEFINIR. 

Rolo 20 R$ 50,0000 R$ 
1.000,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

178 25749 FITA PLASTICA LISA 32MM X 50MTS - COR Á 
DEFINIR. 

Rolo 30 R$ 15,0000 R$ 
450,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

179 25757 LAÇO FACIL COM FILETE PRATEADO 
MEDIDA MINIMA: 23MM X 42CM. 
MATERIAL: PLASTICO, CONTEUDO: 
PACOTE COM 200 UNIDADES DIVIDAS EM 20 
SAQUINHOS COM 10 UNIDADES CADA, 
TAMANHO TOTAL: 28MM X 47CM ( 
LARGURA X COMPRIMENTO) TAMANHO 
DO LAÇO PRONTO: 15 X 10CM, COR: 
SORTIDAS, CATEGORIA: LAÇOS E FITAS. 

Pct 10 R$ 55,0000 R$ 
550,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

180 25758 LAÇO FACIL LISO MEDIDA MINIMA 50MM X 
70CM. MATERIAL: PLASTICO, CONTEUDO: 
PACOTE COM 100 UNIDADES, DIVIDAS EM 
10 SAQUINHOS, CADA SAQUINHO CONTEM 
10 LAÇOS. TOTAL DE 100 LAÇOS NO 
PACOTE. TAMANHO: 50MM X 70CM 
(LARGURA X COMPRIMENTO), TAMANHO 
DO LAÇO PRONTO: 16 X 19 CM, CORES: 
SORTIDAS,   MODELO:   LAÇO   LISO, 
CATEGORIA: LAÇOS E FITAS - LAÇO COM 
FILETE. 

Pct 20 R$ 59,5000 R$ 
1.190,0000 

MAKE+ 
MAKE+ 

181 13949 LANTEJOULA Nº 4 LISA PAETE - INDICADAS 
PARA ARTESANATO, ESCOLAS E FESTAS, 
PODENDO SER FIXADAS COM COLA E 
RESISTIR A LAVAGENS, PARA EFEITOS 
DECORATIVOS. COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER 
METALIZADO. PACOTE COM 1.000 
UNIDADES. 

Emb 200 R$ 3,5000 R$ 
700,0000 

HONEY 
HONEY 

184 13951 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), ESTAMPADO 
100% POLIPROPILENO, 40 G/M², LARGURA: 
1,40M, ROLO COM 50 MT. ESTAMPAS 
TEMÁTICAS A ESCOLHER. PADRÃO DE 
QUALIDADE SANTA FÉ, MAKE+ 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

Rolo 25 R$ 
119,0000 

R$ 
2.975,0000 

SANTA FÉ 
SANTA FÉ 

185 25765 SACOLA DE PAPEL COLORIDA PRESENTE 
25X17X6CM BOLSA, SACOLINHAS 
PRODUZIDAS EM PAPEL 90 GRAMAS. COM 
ALÇAS DE NYLON E FUNDO REFORÇADO 
EM PAPEL CARTÃO 190 GRAMAS. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES. 

Emb 15 R$ 90,0000 R$ 
1.350,0000 

SCRITY 
SCRITY 

186 25769 SACOLA DE PAPEL KRAFT 25X17X6CM 
BOLSA,  SACOLINHAS  PRODUZIDA  EM 

Emb 15 R$ 65,0000 R$ 
975,0000 

SCRITY 
SCRITY 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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  PAPEL 90 GRAMAS. COM ALÇAS DE NYLON 

E FUNDO REFORÇADO COM PAPEL CARTÃO 
190 GRAMAS. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES. 

     

187 25779 SACOLA DE DE PAPEL COM ESTAMPA 
DECORADA 21X5X15X8CM 
BOLSA,SACOLINHAS PRODUZIDA EM 
PAPEL 90 GRAMAS. COMALÇAS NYLON E 
FUNDO REFORÇADO COMPAPEL CARTÃO 
190 GRAMAS. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 

Emb 15 R$ 35,0000 R$ 
525,0000 

SCRITY 
SCRITY 

188 25784 SACO DE PRESENTE TRANSPARENTE 25X35 
COM ESTAMPAS SORTIDAS - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

Emb 10 R$ 30,0000 R$ 
300,0000 

GALA GALA 

189 25785 SACO PRESENTE TRANSPARENTE 43X58 
COM ESTAMPAS SORTIDAS. EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES. 

Emb 15 R$ 48,0000 R$ 
720,0000 

GALA GALA 

190 25787 SACO PRESENTE TRANSPARENTE 58X89 
COM ESTAMPAS SORTIDAS, EMBALAGEM 
COM 25 UNIDADES. 

Emb 10 R$ 74,5000 R$ 
745,0000 

GALA GALA 

191 25790 SACO PRESENTE TRANSPARENTE 10X15 
COM ESTAMPAS SORTIDAS, EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

Emb 5 R$ 6,3000 R$ 31,5000 GALA GALA 

192 25795 SACO CELOFANE TRANSPARENTE 
25X37CM.  EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

Emb 5 R$ 31,0000 R$ 
155,0000 

GALA GALA 

193 25799 SACO CELOFANE TRANSPARENTE 
30X44CM.  EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

Emb 5 R$ 40,0000 R$ 
200,0000 

GALA GALA 

194 25802 SACO CELOFANE TRANSPARENTE 
15X29CM. EMBALAGEM COM 100 UND. 

Emb 5 R$ 16,0000 R$ 80,0000 GALA GALA 

195 25810 SACOLA PLASTICA RECICLADA BRANCA. 
DESCRIÇÃO MINIMA: ALÇA CAMISETA 
BRANCA, MATERIAL: PLASTICO 
RESISTENTE, ESPESSURA DO PLASTICO: 
0,08 MEDIDA DA SACOLA: 50CM DE 
LARGURA E 60CM DE COMPRIMENTO 
CONTANDO ATE A PONTA DA ALÇA - 
CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

Caixa 5 R$ 
135,0000 

R$ 
675,0000 

C.P C.P 

196 25820 SACOLA PLASTICA RECICLADA BRANCA, 
DESCRIÇÃO MINIMA: ALÇA CAMISETA 
BRANCA, MATERIAL: PLASTICO 
RESISTENTE, ESPESSURA DO PLASTICO: 
0,08 MEDIDA DA SACOLA: 40CM DE 
LARGURA  E  50CM  DE  COMPRIMENTO 
CONTANDO ATE A PONTA DA ALÇA - 
CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

Caixa 5 R$ 85,0000 R$ 
425,0000 

C.P C.P 

197 25824 SACOLA PLASTICA RECICLADA BRANCA, 
DESCRIÇÃO MINIMA: ALÇA CAMISETA 
BRANCA, MATERIAL: PLASTICO 
RESISTENTE, ESPESSURA DO PLASTICO: 
0,08 MEDIDA DA SACOLA: 30CM DE 
LARGURA E 40CM DE COMPRIMENTO 
CONTANDO ATE A PONTA DA ALÇA - 
CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

Caixa 5 R$ 50,0000 R$ 
250,0000 

C.P C.P 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
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contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 23 de outubro de 2025. 

 
 
 

 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONTRATADA 

DEIZE ALVES DE MOURA LEAL 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
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MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
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O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
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regularmente emitidos. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 15/2025

Processo Administrativo: 90/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 15/2025,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
40479 - OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ASSINATURA  DO  SISTEMA  WEB  GESTÃO
TRIBUTÁRIA

SERVIÇO  12 R$5.000,00 R$60.000,00

Total do Fornecedor: R$60.000,00

Total Geral: R$60.000,00

Dos recursos orçamentários:

27 - 00.000.0000.3339039010000000000.00000000 - Assinaturas de periódicos e anuidades

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 24 de outubro de 2025.
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A Comissão de Educação e 
Cultura do Senado promo-

ve na próxima quinta-feira, dia 
30, às 14h30, a audiência pú-
blica que vai debater um pro-
jeto de lei que veda qualquer 
alteração, adaptação, edição, 
supressão ou adição nos textos 
da Bíblia Sagrada.

De autoria do deputado 
Pastor Sargento Isidório (Avan-
te-BA), o projeto tem o objetivo 
de manter a inviolabilidade dos 
capítulos e versículos do livro 
cristão e, dessa forma, garan-
tir a pregação do seu conteúdo 
em todo o território nacional.

O encontro será presidido 
pela senadora Damares Alves 
(Republicanos-DF), autora do 
requerimento de convocação 
da audiência, que justifica a ne-
cessidade de audiência pública 
diante do grande debate sobre 
a manutenção do sentido teo-
lógico dos textos sagrados num 
cenário em que a Bíblia é tradu-

bate a diretora do Departamen-
to Jurídico da Igreja Universal 
do Reino de Deus, Adriana Gui-
marães Guerra, e o represen-
tante da Igreja Universal Rena-
to Gugliano Herani. 

Também serão convidados 

zida e até mesmo adaptada a 
outras culturas.

“Como vemos, o tema é 
complexo e por isso defende-
mos a realização de audiência 
pública, que permitirá o apro-
fundamento do debate técni-
co, teológico, social e jurídico, 
oportunizando a manifestação 
de especialistas e representan-
tes de entidades religiosas, a 
fim de assegurar que a delibe-
ração parlamentar ocorra de 
forma informada e respeitosa 
aos direitos fundamentais”, diz 
um trecho do requerimento da 
senadora.

Os textos originais da Bíblia 
foram escritos em hebraico e 
grego, aramaico, siríaco, copta, 
armeno, boairico e latim, a qual 
deve a versão aceita como a ori-
ginal, visto que existem em mé-
dia 12 mil versões do livro, em 
mais de 900 idiomas em todos 
mundo. 

Devem comparecer ao de-

os teólogos Lourenço Stelio 
Rega e Franklin Ferreira; Hen-
rique Terena, representante do 
Conselho Nacional de Pastores 
e Líderes Evangélicos Indíge-
nas; e de Erní Walter Seibert, da 
Sociedade Bíblica do Brasil.
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Textos originais da Bíblia foram escritos em hebraico e grego, aramaico, siríaco, 
copta, armeno, boairico e latim, a qual deve a versão aceita como a original, visto que 
existem em média 12 mil versões do livro, em mais de 900 idiomas em todos mundo

Comissão do Senado vai debater projeto 
que proíbe alterações nos textos da Bíblia
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Debate sobre a Bíblia pode mobilizar grande parte da sociedade

O Simpi Nacional anuncia a 
inauguração de 251 Delega-

cias de Atendimento Presencial 
em todo Brasil com presença no 
Paraná. A iniciativa representa 
um marco na história da asso-
ciação civil ligada ao Sindicato 
da Micro e Pequena Indústria, 
reforçando sua missão de ser 
não apenas uma voz institucio-
nal, mas também uma presença 
física e ativa ao lado do empre-
endedor em todo o território 
estadual. Ação marca o Dia da 
Micro e Pequena Empresa, cele-
brado em 5 de outubro.

As Delegacias Simpi foram 
criadas para simplificar a vida 
de quem empreende. Nessas 
unidades, o micro, pequeno e 
médio empresário encontrará 
tira-dúvidas e esclarecimentos 
presenciais sobre legislação e 
gestão, condições diferenciadas 
para contratação de serviços, e 
associação simplificada ao sin-
dicato com valor a partir de R$ 
15,00 mensais. 

“É um movimento que nasce 
do compromisso de estar cada 
vez mais presente na vida do 
empreendedor. O Simpi sempre 
foi uma voz nacional, mas agora 
passa a ser também presença 

Quedas, cortes, engasgos, in-
toxicações, queimaduras e 

choques elétricos estão entre as 
principais causas de acidentes 
com a população idosa do Para-
ná dentro de casa. O alerta é da 
Secretaria de Saúde, com base 
nas mais de 35 mil ocorrências 
atendidas pelo Corpo de Bom-
beiros, de acordo com dados di-
vulgados no final de setembro.

Os números de 2025 refor-
çam uma tendência já obser-
vada no ano passado, quando 
mais de 12 mil internações de 
pessoas com mais de 60 anos 
foram registradas no Estado em 
razão de quedas. As estatísticas 
acompanham o aumento da 
expectativa de vida no Paraná 
e no Brasil, reconhece a médi-
ca Fabiana Weffort Caprilhone, 
geriatra do Pilar Hospital, em 
Curitiba.

“Com o avanço da idade, 
é comum que comorbidades 
como doenças cardiovasculares, 
diabetes, distúrbios de marcha, 
sarcopenia, redução de força e 
até condições neurológicas favo-

bloco único: é preciso respeitar 
e atender cada especificidade”, 
destaca Couri.

Estado - No Paraná, as Dele-
gacias SIMPI funcionarão como 
pontos de apoio permanentes e 
próximos do empresário, ofere-
cendo:

Tira-dúvidas e esclarecimen-
tos presenciais sobre legislação, 
gestão e temas do cotidiano em-
presarial; Associação simplifica-
da, com valor acessível a partir 
de R$ 15,00 mensais; Condições 
diferenciadas para contratação 
de serviços do sindicato; Aten-
dimento ágil para processos es-
pecíficos que antes exigiam bu-
rocracia e demora; Acesso fácil 
à informação, sem necessidade 
de viagens longas; Proximida-
de física com o empreendedor, 
integrando o SIMPI ao dia a dia 
dos negócios locais.

“O micro e pequeno empre-
sário não pode perder tempo 
nem recursos em viagens para 
buscar informações básicas 
em sedes distantes, feirões ou 
congressos. O que antes exigia 
deslocamentos de centenas de 
quilômetros, agora poderá ser 
resolvido em minutos, na pró-

também eleva o risco. “Psicotró-
picos, sedativos, antidepressi-
vos e alguns anti-hipertensivos 
podem provocar queda de pres-
são e desequilíbrio”, explica. 
“Além disso, o consumo de ál-
cool, que vem crescendo entre 
pessoas idosas, é outro fator 
que precisa ser monitorado.”

Fabiana reforça ainda a im-
portância da escolha do calça-
do. “Sapatos com sola dura e 
fina foram associados a melhor 
equilíbrio. Já chinelos e calçados 
muito macios ou frouxos podem 
aumentar o risco de escorre-
gões e quedas”, orienta.

Por isso, a médica recomen-
da atenção das famílias tanto às 
condições de saúde quanto ao 
ambiente em que o idoso vive. 
“Vai ser necessário um planeja-
mento, uma adaptação do espa-
ço para que o idoso – mais frágil 
ou mais ativo – tenha a seguran-
ça necessária”, alerta.

Medidas necessárias - A 
prevenção passa pela melho-
ria da saúde e da qualidade de 

física, com atendimento direto 
em cada estado. Isso é mais do 
que uma expansão: é um gesto 
de respeito e de reconhecimen-
to a quem sustenta a economia 
do país”, afirma Joseph Couri, 
presidente do Simpi Nacional.

O Brasil é um país continen-
tal, com realidades empreende-
doras muito distintas. Pesqui-
sas realizadas pelo Datafolha 
a pedido do Simpi, ao longo de 
vários anos, indicam diferenças 
de até 26 pontos percentuais 
entre as regiões brasileiras em 
indicadores de produção, eco-
nomia e competitividade. No Pa-
raná, isso se traduz em desafios 
e oportunidades próprios — do 
ambiente regulatório à logística, 
passando pelo perfil setorial e 
pela dinâmica dos mercados lo-
cais — exigindo suporte adapta-
do à realidade estadual.

“Um empreendedor no Nor-
te vive desafios diferentes de 
quem atua no Sul ou no Sudes-
te. Mas todos têm em comum a 
força de trabalho e a coragem 
de empreender. O papel do 
SIMPI é reconhecer essas dife-
renças e oferecer suporte adap-
tado a cada realidade. O Brasil 
não pode ser tratado como um 

reçam esses acidentes domésti-
cos”, explica. “Também percebe-
mos no consultório o aumento 
do risco em pacientes com um 
estilo de vida mais ativo, que 
acabam sofrendo quedas nas 
ruas e calçadas”, completa.

Identificação das causas 
- As quedas são as principais 
causas de hospitalização entre 
idosos, mas não as únicas. Pro-
blemas de equilíbrio e diminui-
ção da atenção ajudam a expli-
car as ocorrências, mas Fabiana 
destaca também as condições 
clínicas e o uso de medicamen-
tos.

“A presença de doenças 
crônicas aumenta significativa-
mente o risco de queda”, obser-
va. “Doença de Parkinson, dor 
musculoesquelética crônica, os-
teoartrite de joelho, comprome-
timento cognitivo — especial-
mente nos quadros demenciais 
—, histórico de AVC e diabetes 
estão entre as mais associadas.”

A médica acrescenta que o 
uso de certos medicamentos 

pria região. Essa é a revolução 
prática que as Delegacias SIMPI 
trazem”, reforça Couri.

A lista de endereços das 
Delegacias SIMPI no Paraná po-
derá ser consultada em https://
www.simpi.com.br/ondeesta-
mossimpi.html . A presença des-
centralizada permite captar e 
interpretar demandas regionais 
e levá-las ao debate nacional, 
fortalecendo a atuação política 
e institucional do SIMPI como 
representante da micro e pe-
quena empresa.

vida desse indivíduo com mais 
de 60 anos. Fabiana indica a 
suplementação de vitamina D 
e cirurgias de correção de cata-
rata para melhorar a visão, sem 
esquecer a prática de atividade 
física, que traz benefícios com-
provados para todo o organis-
mo.

“Pode-se optar pela ativida-
de aeróbica, como uma cami-
nhada, mas principalmente a de 
resistência — como musculação, 
pilates ou ioga —, que aumen-
tam a força e a estabilidade”, 
orienta. “Lembrando que qual-
quer medida medicamentosa, 
cirúrgica e até mesmo de exer-
cícios físicos deve ser orientada 
pelo seu médico de referência”, 
acrescenta.

Em casa, a médica desta-
ca a importância de um bom 
planejamento. A adaptação do 
ambiente deve incluir barras 
de segurança, elevação do vaso 
sanitário, iluminação adequada 
nos corredores e a retirada de 
tapetes e obstáculos que au-
mentem o risco de quedas.

Sindicato da Micro e Pequena Empresa amplia presença no Paraná

Cresce o número de acidentes domésticos entre idosos no Paraná

REPRESENTATIVIDADE

SAIBA COMO SE PREVENIR

Joseph Couri, presidente do SIMPI 
Nacional
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